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CAPITAIS ESTRANGEIROS EM SERVIDOS NO BRASIL 
E IMPACTOS POTENCIAIS DA N E G O C IA D O  DA ALCA*

O t a v i a n o  C a n u t o  

G i l b e r t o  T a d e u  L im a
Professores do Departamento de Economia da FEA-USP

M i c h e l  A l e x a n d r e
Analista económico do Banco Central do Brasil

1 IN T R O D U J O

O  presente artigo tem  com o objeto avaliar as implicapoes de hipotéticos resul
tados da negociapao da Área de Livre Com ércio das Américas (Alca) sobre o 
Investim ento Externo D ireto (IED) no Brasil, em um  conjunto selecionado de 
segmentos de servipos (seguro-saúde, seguro de crédito à exportapao, transportes 
terrestres e servipos profissionais). Partindo-se do pressuposto de homogeneiza- 
pao regulatória, cujo centro de gravidade estaria nos países desenvolvidos da 
Alca, examina-se em que m edida o atual panoram a para produtores locais, na- 
queles segm entos, m udaria diante das possibilidades de m aior internapao de 
firmas concorrentes estrangeiras.

C om  efeito, um  dos trapos m arcantes da evolupao recente da econom ia 
internacional — e brasileira — tem  sido o peso crescente do IED , reconfiguran
do nas duas últim as décadas as estruturas de m ercado nos diversos espapos 
nacionais e regionais internacionalizados.1 Além das implicapoes m acroecono
micas do processo, o fenom eno im porta  po r suas repercussoes em nível de 
agentes e mercados em particular.

O  IE D  expandiu-se de m odo explosivo em relapao aos PIBs nacionais e 
ao pròprio  com ércio exterior, desde m eados da década de 1980, acelerando 
este últim o. N os ramos de servipos — m uitos dos quais, a despeito da evolupao 
tecnológica, ainda lidam  com  produtos nao-comercializáveis — o IE D  emergiu 
sem a precedencia do comércio exterior.

C um pre notar, por outro lado, o fato de que, entre os ramos produtivos, 
é possível encontrar grande variapao na intensidade de penetrapao de investi- 
m entos transnacionais, além de sua diferenciapao regional. E ntre os servipos 
em particular, há alguns casos em que as “vantagens de localizapao” próxim a ao

*  A r t ig o  e la b o ra d o  a o  lo n g o  d o  a n o  de  2 0 0 2 .
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m ercado sao imperativas — o que implica, portan to , caráter nao-comercializá- 
vel em termos internacionais para os respectivos produtos —, ao mesmo tem po 
em que “vantagens específicas a firmas” de países exportadores de capital nao 
se m ostram  suficientes para viabilizar sua expansao rum o a mercados em par
ticular. Em  tais ramos, a provisao e o m ercado ainda perm anecem  de ám bito 
local, com  baixa im portancia tanto  do comércio exterior quanto do IED.

Em  cada um  desses casos, o im perativo da localiza9 ao do processo produ- 
tivo próxim a ao mercado local, com segm enta9 ao de mercados nacionais, pode 
ocorrer tanto por razoes tecnológicas e diferencia9 ao de produtos quanto por 
dispositivos regulatórios nacionais. N a  m esm a dire9 ao, a ausencia de IED  tam - 
bém  pode decorrer do fato de esses efeitos regulatórios atuarem  como barreiras 
contra “vantagens específicas a firmas” de nao-residentes.

N o caso brasileiro, pode-se localizar um a diversidade intersetorial no to
cante ao grau de penetra 9 ao de investim entos externos. M esm o com  o forte 
ingresso de capital de risco na década de 1990, dirigido m aci9 am ente para 
os servi9 os, ainda é possível encontrar segm entos com  baixa participa9 ao es- 
trangeira, p o r determ inantes de natureza técnica ou de caráter regulatório. 
Entre esses segmentos, estao os escolhidos com o objeto deste trabalho, quais 
sejam, seguro-saúde, seguro de crédito a exporta9 ao e transportes terrestres.

U m  dos temas suscitados, no Brasil, no debate sobre as negocia9 oes da Alca, 
é o de seus possíveis desdobramentos em termos da concorrencia por mercados 
locais em diversos setores produtores de servi9 os. Em meio ao relativo desconheci- 
mento das efetivas condi9 oes de oferta e da competitividade dos produtores nacio- 
nais de servi9 os, há o receio de que os resultados das negocia9 oes externas venham 
a expor as empresas atualmente em opera9ao no país a concorrencia com competi
dores externos de maior porte, com melhores práticas gerenciais, melhores condi- 
9 oes de acesso a crédito e outras “vantagens específicas a firmas”.

A  hipótese é de que, como resultado da hom ogeneiza9 ao entre os apara
tos regulatórios nacionais, a provável suprem acia tecnológica e financeira das 
firmas das economias desenvolvidas poderá ser plenam ente exercida, em vários 
casos, um a vez suprim idas as barreiras regulatórias. A Alca poderia entao avan- 
9 ar o processo de internacionaliza9 ao das estruturas de mercado locais em di- 
re9 ao a segmentos ainda relativam ente intocados.

H á, ainda, ou tra  dim ensao de análise envolvida. Trata-se dos efeitos deri
vados nao tanto das condi9 oes m icroeconom icas de cada agente ou do am bi
ente m acroeconom ico, mas das diferen9 as entre os contextos norm ativos nos 
quais atualm ente operam . Dadas as diferen 9 as em term os de requisitos nor
mativos, entre os países, as empresas habituadas a com petir em contextos mais 
exigentes tenderiam  a desenvolver capacidades adicionais em rela9 ao a suas
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potenciáis concorren tes, com o resposta a seu am bien te  m enos perm issivo. 
D estarte, supondo-se a homogeneizapao regulatória de ám bito hemisférico na 
Alca, o aprendizado das firmas em contextos originais mais restritivos perm iti- 
ria a obtenpao de relevantes “vantagens específicas a firmas”, um a vez retiradas 
as fricpoes ao IE D  contidas em aparatos regulatórios distintos na regiao.

O  argumento central para essa linha de raciocinio é que, para além das condi- 
poes de competitividade entre as empresas sediadas em países distintos, haveria um 
diferencial de competitividade em favor das empresas daquele país onde a regulapao 
(normas para operapao) em um  determinado setor seja relativamente mais bem de- 
senhada. Vale dizer, as empresas que operam em um  ambiente mais adequado ten- 
dem, em princípio, a se tornar mais competitivas que as empresas que operam em 
um  ambiente regulatório menos propenso a gerar eficiencia. N a hipótese mais pro- 
vável de ocorrer homogeneizapao regulatória em torno do aparato mais exigente em 
termos de eficiencia, a necessidade de adaptapao imporia desafios competitivos maiores 
às empresas habituadas a funcionar no contexto menos restritivo e, eventualmente, 
abriria espapo para maior internacionalizapao que a presente.

N o ám bito da Alca, parece razoável esperar um  diferencial de com petiti
vidade favorável às empresas norte-am ericanas e canadenses, em relapao às bra
sileiras, um a vez que o comércio de servipos é mais desenvolvido nessas duas 
economias que em toda a América Latina. Além dessa diferenpa como ponto 
de partida, cabe investigar, tam bém , em que m edida as discrepáncias entre os 
atuais am bientes regulatórios nacionais deverao reforpar ou suavizar “vanta- 
gens específicas a firmas” entre empresas de países distintos na regiao.

E nfim , abordam os os am bien tes regu la tó rios nacionais d istin to s  em 
que a tualm en te  operam  as firm as em  um  grupo de servipos nos tres países. 
C oncen tram o-nos em ram os em que a presenpa de capitais estrangeiros no 
mercado nacional é hoje reduzida, buscando identificar até que pon to  as atu- 
ais diferenpas norm ativas poderao im plicar vantagens competitivas de em pre
sas dos EU A  e do C anadá e, assim, alterapao com  a Alca no atual cenário de 
penetrapao por firmas estrangeiras no mercado local.

O  que segue está dividido em quatro sepoes. N a  primeira, faz-se um  mapea- 
mento dos investimentos nos segmentos selecionados, com o objetivo de aferir a 
presenpa de investidores estrangeiros em operapao no Brasil, bem como a origem 
desse capital. N a segunda sepao, é apresentado um  relato dos principais dispositi
vos normativos de cada um  desses segmentos, tanto na legislapao brasileira quanto 
nas legislapoes em vigor nos EUA e no Canadá. N a sepao seguinte, identificam-se 
as situapoes em que as condipoes regulatórias distintas poderao ser marcantes em 
nível de vantagens competitivas. Serao apontados possíveis ganh os — entendidos 
como a capacidade de firmas atualmente presentes em mercados nacionais pene-
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trarem nos mercados de outros países — ou perdas — vistas como menor capacidade 
das empresas nacionais para competir com empresas sediadas no exterior — deriva
dos das negocia9 oes da Alca, supondo-se homogeneiza9 ao regulatória e unifica9 ao 
do mercado hemisférico em torno dos arcabou9 os regulatórios menos permissivos. 
Considera9 oes finais ocupam a última sei^ao.

2 INVESTIM ENTO  DIRETO EXTERNO EM SERVAO S NO BRASIL

O  setor de servi9 os esteve d iretam ente  ligado ao crescim ento dos fluxos de 
IED  para a econom ia brasileira a partir da segunda m etade da década de 1990. 
Em  2000, quase 70%  do estoque de IE D  estava aplicado nesse setor, contra 
quase 29%  na indústria  e pouco mais de 1,5%  na agricultura.2 N o entanto, 
apesar da p u ja b a  do setor de servi9 os brasileiro com o absorvedor de IED , os 
segmentos aqui estudados (seguro-saúde, seguro de crédito á exporta9 ao e trans
portes terrestres) apresentam  um  baixo grau de p r e s e r a  estrangeira.

C onsiderando-se os fluxos duran te  1996/2000, o IE D  em seguros mal 
ultrapassou US$ 190 milhoes e 2,5%  do total em servi9 os. Em 2000, o esto
que de IE D  em seguros totalizava US$ 492 milhoes, correspondentes a 0,75%  
do total do estoque em servi9 os. A  m aior parte do IED  em seguros é proveni
ente dos Estados Unidos (38,9%  do estoque total, em 2000), Espanha (18,6% ), 
Japao (11,6% ), Luxem burgo (8,7% ) e Itália (6,2% ).

U m a altera 9 ao na legisla9 ao referente ao seguro-saúde m odificou  sig
n ifica tiv am en te  a p a r tic ip a 9 ao estrange ira  no setor. Em  m a r9 o de 2001 , 
segundo dados da Federa 9 ao N acional das Em presas de Seguro Privado e 
de C a p ita liz a 9 ao (Fenaseg) e da  S u p e r in te n d e n c ia  de Seguros P rivados 
(Susep), hav ia  31 em presas a tu an d o  no m ercado  de seguro-saúde brasi- 
leiro . D o to ta l de R$ 1 ,42 b ilhao  oferecidos em  p rem ios p o r essas em 
presas, R$ 771 m ilhoes, ou quase 55% , foram  provenien tes das empresas 
estrangeiras p resen tes no setor.

N o entanto, em 12 de fevereiro de 2001, foi prom ulgada a Lei n° 10.185, 
que estabeleceu a especializa9 ao das seguradoras no ram o de seguro-saúde. 
Assim, as com panhias que atuassem  nesse setor nao poderiam  atuar em ne- 
nhum  outro ramo de seguro, e as que já operassem com  seguro-saúde teriam 
até 1° de julho do mesmo ano para realizarem as m u d a b a s  pertinentes.

Até dezem bro de 2001, segundo dados da Agencia N acional de Saúde 
Suplem entar (ANS) e da Fenaseg, 10 empresas atuavam no setor regularm en
te, oferecendo um  prem io total de R$ 1,053 bilhao acum ulado entre julho e

2. S a lv o  m e n p a o  e m  c o n t r a r io ,  a f o n te  d o s  d a d o s  a p re s e n ta d o s  n e s ta  se pa o  é o  B a n c o  C e n tra l d o  B ra s i!.
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dezembro de 2001. Desse total, R$ 65 milhoes eram provenientes de em pre
sas estrangeiras. Assim, a participaçao de empresas estrangeiras no setor, que 
correspondia a mais da m etade dos prêmios oferecidos, caiu para pouco mais 
de 6% , adotando-se esse mesmo criterio .3

A  única empresa que atua no setor de seguro de crédito à exportaçao no 
Brasil é a SBCE (Seguradora Brasileira de C rédito  à Exportaçao). C riada em 
junho de 1997, a SBCE tem  como acionistas o Banco do Brasil, o B N D ES, o 
Bradesco Seguros, a Sul Am érica Seguros, a M inas Brasil Seguros, o Unibanco 
Seguros e a Coface (Compagnie Française D ’Assurance pour le Commerce Exté
rieur), a m aior seguradora de crédito à exportaçao do m undo. Em  2001, se
gundo dados da Fenaseg, a SBCE ofereceu um  prêm io to tal de R$ 9,443 
m ilhoes. Desse valor, R$ 2,951 m ilhoes (31,25% ) sao de origem  francesa e 
R$ 651 m il (6 ,89% ), de origem  norte-am ericana. Segundo inform açoes da 
Coface, sua participaçao acionária na SBCE é de 30% . Assim, a participaçao 
estrangeira no mercado de seguro de crédito à exportaçao, adotando-se qual
quer um  dos critérios citados acima, é superior a 30% .

Por fim, o IE D  no setor de transportes terrestres tam bém  é pouco expres- 
sivo. O  investim ento direto nesse segm ento era de apenas US$ 208 milhoes 
em 1996, ou seja, 3,6%  do total do IED  no setor de serviços. Após registrar 
valores nulos em 1997 e 1998, teve um a pequena recuperaçao em 1999, mas 
voltou  a cair no ano seguinte. Em  2000, o estoque de IE D  em transportes 
terrestres totalizava US$ 215 milhoes, ou 0,33%  do total do IED  em serviços. 
Desse total, 49%  sao originários das Ilhas Caym an, 9,7%  das Bermudas, 8,2% 
dos Estados U nidos, 8,1%  da A rgentina e 6,5%  do U ruguai.4

D e acordo com  a classificaçao do Gats (General Agreement on Trade in 
Services), entende-se por serviços profissionais aqueles prestados por profissionais 
especializados e sujeitos a licença. N orm alm ente, os serviços profissionais estao 
divididos nas seguintes categorias: serviços legais; serviços de contabilidade e audi
toria; serviços de taxaçao; serviços de arquitetura; serviços de engenharia; serviços 
de planejamento urbano; serviços médicos e odontológicos; serviços veterinários; 
serviços prestados por parteiros, enfermeiros e fisioterapeutas; e outros serviços. 
Podem ser divididos em duas categorias mais gerais, quais sejam, os “aprovados” 
(aqueles que possuem potencial para usufruir acordos de m útuo reconhecimento 
de qualificaçoes entre os países da O M C ) e os “nao-aprovados”. N a primeira cate-

3. C a b e  re s s a lta r, n o  e n ta n to ,  q u e  a m u d a n n a  r e g u la m e n ta r  é re c e n te , e é p o s s ív e l, p o r ta n to ,  q u e  a in d a  o c o r ra m  s ig n if ic a t iv a s  a l te r a n te s  
n a  e s tr u tu ra  d o  s e to r  d e  s e g u ro -s a ú d e  b ra s ile iro .

4 . A p e s a r  d o s  in v e s t im ie n to s  e x te rn o s  p o u c o  e x p re s s iv o s  n esse  s e to r, o b s e rv a -s e  q u e  as e m p re s a s  d e s s e  s e g m e n to  c o m  p a r t ic ip a n d o  
e s tr a n g e ir a  a m p lia ra m  c o n s id e ra v e lm e n te  su a  p re s e n n a  n o  t o ta l  d e  e m p re s a s  c o m  p a r t ic ip a n d o  e s tr a n g e ir a  no  B ra s il,  c o n s id e ra n d o - s e  
a a n á lis e  d e  a lg u n s  in d ic a d o re s .  Em  1 9 9 5 ,  p o r  e x e m p lo ,  d o  to ta l  de  e m p re g a d o s  d e  c o m p a n h ia s  c o m  p a r t ic ip a n d o  e s tr a n g e ir a  n o  B ra s il,  
a p e n a s  0 ,2 4 %  a tu a v a  n o  s e to r  d e  tra n s p o r te s  te r re s tre s .  Em  2 0 0 0 ,  essa  c if ra  s a lto u  p a ra  1 ,7 9 % .
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goria, incluem-se os servipos de arquitetura e engenharia, contabilidade e servipos 
legais. Entre os servipos “nao-aprovados”, encontram-se alguns servipos voltados 
para atividades como marketing, propaganda e consultoria.

O s servipos profissionais podem , ainda, ser classificados de acordo com 
sua orientapao. D en tro  desse critério, eles estao divididos em servipos volta
dos para negócios (propaganda, pesquisa de m ercado, contabilidade e audi
toria, servipos legais, servipos de a rqu ite tu ra  e engenharia, processam ento de 
dados e gerapao de softw ares) e servipos vo ltados para  consum o (servipos 
profissionais nas áreas de saúde e educapao, prestados por m édicos, enfer- 
m eiros e professores, entre outros).

Os servipos prestados às empresas detinham , em 2000, o segundo m aior 
estoque de IE D  dentro do setor de servipos, atrás apenas de correio e teleco- 
municapoes, mas os fluxos de investim ento estrangeiro nesse segm ento caíram 
bastante desde 1998.5 C om  relapao às demais categorias nas quais os servipos 
profissionais se incluem , o IE D  é inexpressivo, com  fluxos nulos desde 1996 
até 2000 .6 A  excepao está nas atividades relacionadas a informática. Boa parte 
do cresc im en to  do fluxo de IE D  nesse segm ento  em  2000  deveu-se aos 
investim entos no segm ento  da In te rn e t. D estacaram -se o investim en to  de 
US$ 810 m ilhoes da Telecom  Itália nas O rganizapoes G lobo e a aquisipao, 
por US$ 415 milhoes, da Z ip .N et pela P T  M ultim ídia de Portugal.

O utros grupos estrangeiros que aum entaram  sua participapao nesse setor 
foram  as norte-am ericanas M icrosoft e D iebold e o G rupo Venezoelano Cisne- 
ros.7 Além disso, com o com panhias com  participapao estrangeira que atuam  
no setor de inform ática brasileiro, cabe destacar a Proceda (controle acionário 
detido pela W orldC om , dos EUA), a Progress Software do Brasil (EUA) e a 
Veritel Teleinform ática (EUA).

D entro  do setor de servipos prestados a empresas, duas categorias detem 
a m aior parte dos investim entos estrangeiros: os servipos de engenharia e as 
atividades de consultoria e auditoria. N o prim eiro  grupo, dentre as empresas 
que possuem  algum  tipo  de partic ipapao  estrangeira, destacam -se: Logos, 
E arth  Tech, Lemes, Krebs, Bechtel, Engeval, Geocon, H atch  e W hite  Water. 
N o segundo, destacam-se as chamadas “5 G randes” empresas de consultoria 
e au d ito ria  do m undo: a P riceW aterhouse C oopers (Ing laterra), a A rth u r 
A rdensen (EUA), a Ernest &  Young (EUA), a K PM G  (Alemanha, H olanda e

5. D a d o s  re c e n te s  in d ic a m  u m a  lig e ira  re c u p e ra ç â o  d o  IED n o  se to r. A p ó s  c a p ta r  3 5 %  d o  f lu x o  to ta l  de  IED d ire c io n a d o  a o  B ra s il e m  1 9 9 7 , 
essa  c if ra  c a iu  p a ra  2 ,7 %  e m  2 0 0 0 ,  m as s u b iu  p a ra  3 ,3 %  e 4 ,1 %  n os  d o is  a n o s  s e g u in te s  (C e p a l, 2 0 0 3 ) .

6 . Esses s e g m e n to s  t iv e ra m  f lu x o s  de  IED  p o s it iv o s  e m  2 0 0 1  (d a d o s  d o  B a n c o  C e n tra l d o  B ra s il,  e m  U S$ m ilh o e s )  -  p e s q u is a  e d e s e n v o l
v im ie n to : 0 ,6 ;  e d u c a ç â o : 1 1 ,8 ;  s a ú d e : 6 ,9 ;  s e rv iço s  pesso a is : 1 ,7 .

7 . C e p a l, (2 0 0 1 ).
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Inglaterra) e a D eloitte and Touche (EUA). Além das “5 G randes”, ou tra  em
presa estrangeira que se destaca no ramo de auditoria e contabilidade é a B D O  
D irecta, de origem belga.

O utros servi9 os mais específicos de consultoria tam bém  contam  com  a 
participa9 ao de empresas estrangeiras. N a  área de consultoria adm inistrativa, 
destacam -se a A.T. Kearney (EUA), a Bovis-Lend Lease (Reino U nido) e a 
Brascan do Brasil (Canadá). O  ram o de consultoria com ercial conta com  a 
presen9 a da suí9 a Ascher In ternational C onsulting. A  Am icorp do Brasil (An- 
tilhas Holandesas), a C ontro l Risks (Reino Unido) e a Kroll Associates (EUA) 
atuam  no segm ento de consultoria econom ico-financeira, e a G oldfarb C on
sultants (Canadá), no de consultoria em m arketing. O  setor de consultoria de 
negócios conta com  a participa9 ao da BIB Participa9 oes (H olanda). N o setor 
de consultoria em recursos hum anos, estao empresas como a Boyden do Brasil 
(EUA), a K orn/Ferry In ternational (EUA), a Lens e M inarelli (parceria com  a 
Career Partners International, dos EUA), a M ichael Page International (EUA) 
e a Roland Berger C onsultoria (Alemanha). Por fim, a C ontro l U nion (H olan
da) e a C otecna (Suí9 a) realizam servi9 os de inspe9 ao.

3 REGULACÁO DE SERVAO S SELECIONADOS NO BRASIL, 
NOS ESTADOS UNIDOS E NO C ANADÁ

3.1 Seg uro -saúde

3.1 .1  Brasil

N o Brasil, o arcabou9 o regulatório do seguro-saúde compoe-se basicamente de 
tres leis: a Lei n° 9.656, de 1998, que estabelece a regula9 ao geral dos planos de 
assistencia a saúde; a Lei n° 9.961, de 2000, que criou a ANS (Agencia Nacional 
de Saúde Suplementar); e a Lei n° 10.185, de 2001, que por sua vez estabelece 
a especializa9 ao das operadoras de seguro em planos privados de assistencia a 
saúde. A  prim eira lei especificamente voltada para a regula9 ao do seguro-saúde 
foi a Lei n° 9.656, de 3 de junho  de 1998. Submetem-se a essa lei nao só as 
empresas que operam  planos ou seguros privados de assistencia a saúde, como 
tam bém  empresas que m antem  sistemas de assistencia a saúde pela modalidade 
de autogestao. D e acordo com ela, dois órgaos ficavam encarregados da regula- 
9 ao do setor de seguro-saúde: o Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) 
e a Superintendencia de Seguros Privados (Susep).

Foram entao criados quatro planos mínimos de atendimento: ambulatorial, 
hospitalar, obstétrico e odontológico. Além disso, ficou instituído o plano de refe
rencia, que inclui os quatro planos mínimos, para a cobertura de todas as doen9 as 
relacionadas pela O rganizado M undial da Saúde (OMS). Outras medidas estabe-
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lecidas referem-se a pontos como: condi9 oes para funcionamento das operadoras 
de planos de saúde, renova9 ao dos planos de saúde, prazo de vigencia contratual, 
exclusao de doen9 as preexistentes, permanencia de desempregados no plano, res- 
sarcimento ao Sistema Único de Saúde (SUS) por parte das operadoras, participa- 
9 ao de idosos e portadores de certas deficiencias em planos de saúde, reajuste de 
mensalidades para idosos, condi9 oes a cumprir por contratos e regulamentos dos 
planos e seguros de saúde, informa9 oes a fornecer pelas operadoras a Susep e ao 
Ministério da Saúde e penalidades a aplicar as operadoras infratoras.

Alguns pontos mais polém icos foram  regulam entados posteriorm ente a 
Lei n° 9.656. D entre eles, destaca-se a questao das doen 9 as preexistentes, ou 
seja, aquela que o consum idor já sabe ser portador quando contrata o seguro. 
Foi vedada a exclusao de doen 9 as preexistentes e, nesse caso, os planos foram 
obrigados a oferecer duas op 9 oes: a cobertura parcial tem porária (carencia de 
dois anos para diversos procedim entos relacionados a doen 9 a, como cirurgias) 
e o agravo (acréscimo na mensalidade do plano ou seguro, mas que garante ao 
consum idor atendim ento  im ediato e sem restri9 oes).

C om  o objetivo de regulam entar a Lei n° 9 .656, foi editada a M edida 
Provisória n° 1.665, em 4 de junho  de 1998. Essa M P tam bém  trouxe algu- 
mas altera9 oes que elevaram os custos dos planos m ínim os de atendim ento , 
tais como: proibi9 ao da lim ita9 ao de valor máximo e quantidade dos planos de 
saúde, e nao apenas de prazo; estabelecimento da obrigatoriedade de cobertu
ra de gastos com quaisquer gases medicinais (nao apenas o oxigénio); estabele- 
cim ento da obrigatoriedade de cobertura de gastos com  quaisquer taxas (nao 
apenas de sala de cirurgia); fixa9 ao do prazo máximo de vinte e quatro horas 
para a cobertura dos casos de urgencia e emergencia; e fixa9 ao do reembolso 
para todos os tipos de plano ou seguro.

C om  a Lei n° 9.961, de 28 de janeiro de 2000, foi criada a Agencia Naci
onal de Saúde Suplementar (ANS). A  partir de entao, todas as disposi9 oes da Lei 
n° 9.656 passaram a ser de com petencia da ANS. Isso atendeu aos anseios de 
certos setores da sociedade civil — em especial do Instituto de Defesa do Consum i
dor (Idec) —, que condenavam a regulamenta9 ao do setor pela Susep e achavam 
que deveria caber, ao menos em seus aspectos sanitários, ao Ministério da Saúde.

Em  12 de fevereiro de 2001, foi prom ulgada a Lei n° 10.185, que esta- 
belece a especializa9 ao das sociedades seguradoras em planos privados de assis- 
tencia a saúde. Desse m odo, as seguradoras só poderiam  operar com  seguro- 
saúde caso já fossem especializadas no ram o, nao podendo  atuar em outra  
m odalidade de seguro. As seguradoras que já operavam com  seguro-saúde te- 
riam  até 1° de julho de 2001 para se especializarem no ram o, perm anecendo 
durante aquele período sob a fiscaliza9 ao da Susep e da ANS.
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Os Estados Unidos nao contam com um  forte órgao regulador federal para o setor 
de seguros como um  todo. Essa atividade é controlada por comissários de seguros 
(insurance commissioners), em cada um  dos estados. Esses comissários normalmen
te contam  com poderosas entidades regulatórias, com a National Association o f 
Insurance Commissioners (Naic) congregando todos eles, embora nem  sempre conse- 
guindo estabelecer um  consenso a respeito de um  certo aspecto regulatório. 
O  governo federal encarrega-se essencialmente da regulapao dos planos de saúde 
financiados por empregadores privados, e os estados regulam principalm ente as 
chamadas Managed Care Organizations (M C O ).8 O utras entidades sujeitas ao 
arcaboupo estadual sao as operadoras financiadas por governos estaduais ou locais.

Até recentem ente, as operadoras privadas de seguro-saúde eram reguladas 
quase que unicam ente pelos estados. Pelo McCarran-Ferguson Act, de 1945, a 
atividade de seguros estava isenta da regulapao federal e seria regulada apenas 
por eles. A tualm ente, no entanto, o governo federal dos Estados Unidos possui 
um  papel m uito mais preponderante na regulapao dessa atividade. Isso se deveu 
principalm ente a aprovapao do H M O  Act, em  1973, do Employee Retirement 
Income Security Act (Erisa), em 1974, das emendas do M edigap de 1980 e 1990 
e do Health Insurance Portability and Accountability Act (Hipaa), em 1996.

O  H M O  Act nao alterou significativamente a posipao dos governos federal 
e estaduais na regulapao do seguro-saúde, mas estabeleceu a presenpa federal na 
regulapao da cobertura de seguros-saúde privados. Esse ato provia fundos fede
rais para o desenvolvimento de novas H M O s. Para ter acesso a esses fundos, a 
H M O  devia ser federalmente qualificada e, para isso, deveria atender a certos 
quesitos financeiros e organizacionais.

O  Erisa de 1974 pro ib iu  os estados de cobrarem  taxas dos planos self
insured. Essas taxas eram  pagas pelas seguradoras com o um a porcentagem  de 
seus premios oferecidos, e esses custos eram repassados ao consumidor. C om  o 
Erisa, os empregadores podiam  evitar pagar essa taxa, o que provocou grande 
crescimento dos planos self-insured. Apesar dessas restripoes, muitos estados cria- 
ram leis que aum entaram  a regulapao sobre o seguro-saúde privado. Isso ocorreu 
da década de 1970 a de 1990, e os estados foram influenciados, em boa parte, 
pelos atos-modelo desenvolvidos pela Naic. Essas leis norm alm ente envolviam 
algum tipo de reforma no mercado segurador e mudanpas em algumas formas

3 . 1 . 2  E s ta d o s  U n id o s

8 . O  s is te m a  d e  m anaged  c a e c o n s is te  e s s e n c ia lm e n te  na  a s s o c ia g a o  e n tre  u m a  s e g u ra d o ra  e u m a  re d e  de  fo rn e c e d o re s  da  á re a  de  s a úd e  
(m é d ic o s ,  h o s p ita is ,  e tc .) .  O  o b je t iv o  é im p le m e n ta r  a c o n c o r re n c ia  e n t re  o s  p la n o s  d e  s e g u ro  e r e d u z ir  c u s to s  m é d ic o s , p o r  m e io  da  
p re v e n g a o  d e  d o e n g a s , d o  c o n tro le  de  g a s to s  s u p é rf lu o s ,  d a  n e g o c ia g a o  de  d e s c o n to s  c o m  fo rn e c e d o re s , de  p a g a m e n to s  in d iv id u a is  e m  vez  
d e  p o r  e v e n to s  e d e  p e s q u is a  d e  t r a ta m e n to s  m a is  b a r a to s .  H á  tre s  t ip o s  d e  M C O s : a s  h ea lth  m aintenance  (H M O ) ,  as
pre ferred  p rov ide r organizations  (P P O ) e as poin t-o f-service  (PO S). P ara  m a io re s  d e ta lh e s ,  v e r  A n d ra d e  e L is b o a  (2 0 0 0 ) .
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de taxas de planos de saúde ou exigiam que seguradores privados oferecessem 
cobertura para algum tipo de beneficio ou consumidor. M uitos estados também 
comeqaram, por essa época, a estabelecer regulaqoes sobre as H M O s.

Em  1980, o Congresso norte-am ericano estabeleceu padroes federais m í
nimos para seguros e renovaqao dos planos Medicare Supplemental (“M edigap”). 
Em  1990, o Congresso reduziu para dez o núm ero de planos M edigap que 
poderiam  ser oferecidos para beneficiários do Medicare. Essas medidas rompiam 
o McCarran Act, um a vez que leis federais estavam afetando fortemente o merca
do privado de seguro-saúde. Essas emendas autorizaram  o Naic, em 1990, a 
desenvolver modelos de legislaqao e regulaqao que, um a vez aprovados, passari- 
am a fazer parte da legislaqao federal. Os estados deveriam, a partir daí, desen
volver leis inspiradas nos modelos do Naic dentro de seus territorios. Se o estado 
nao fosse bem-sucedido nessa iniciativa, ou se nao a adotasse, o governo federal 
teria autoridade para regular o mercado segurador dentro desse estado.

Toda a legislaqao federal desenvolvida até entao im punha certos requi
sitos aos planos de saúde financiados pelos em pregadores e influenciavam , 
ind iretam ente, o seguro-saúde. O  H ipaa, no en tan to , criado em 1996, foi a 
prim eira  lei federal a incid ir d iretam ente sobre o seguro-saúde. As restriqoes 
impostas pelo H ipaa dividiam-se basicamente em quatro tipos: limites ao uso 
de restriqoes de condiqoes de preexistencia, disponibilidade garantida (segu
radoras nao podem  excluir ou nao renovar o contrato de um  segurado com base 
em seu estado de saúde), restriqoes as operadoras de seguro coletivo (elas devem 
aceitar fazer a cobertura de qualquer pequeno empregador) e restriqoes as opera
doras de seguros individuais (garante o acesso de qualquer indivíduo a um  plano 
de saúde). O  H ipaa aplica-se a todos os seguradores regulados por legislaqao 
federal, assim como aos planos de saúde financiados por empregadores.

Apesar da m aior regulaqao federal incidente sobre seguro-saúde, o C on
gresso norte-am ericano decretou o fim da Lei Glass Steagall, relaxando assim a 
regulamentaqao de seguros. A  Lei Glass Steagall im pedia bancos, seguradoras e 
corretoras de expandirem  seus negocios em mercados uns dos outros.9

3 .1 .3  C anadá

O  C an ad á  possu i um  sistem a de assistencia a saúde p re d o m in a n te m e n te  
financiado  com  recursos púb licos, mas realizado p o r en tidades privadas. 
O  Canada Health Act (C H A ), da legislaqao federal, assegura um  m ínim o de 
uniform idade a prestaqao dos serviqos de saúde, mas cada provincia canadense 
possui sua própria regulaqao a respeito da assistencia a saúde.

9 . N o  e n ta n to ,  m e s m o  a n te s  d e  a le i s e r d e r ru b a d a ,  q u a t ro  e s ta d o s  n o r te -a m e r ic a n o s  ( I l l in o is ,  R h o d e  Is la n d , N o va  Y o rk  e H a va í) já  h a v ia m  
a d o ta d o  le is  q u e  a u to r iz a m  b a n c o s  a v e n d e re m  s e g u ro s  a seus  c lie n te s .
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C om  rela9 ao ao seguro-saúde público, existem duas modalidades: um  se
guro para servi9 os médicos e outro para servi9 os hospitalares. Pela C onstitui9 ao 
Federal canadense, o sistema de saúde é de total responsabilidade das provínci- 
as. O s princípios gerais do C H A  para o sistema nacional de saúde sao os seguin- 
tes:10, 11 (i) o seguro-saúde deve ser adm inistrado por um a autoridade pública 
sem fins lucrativos e sujeita a auditoria; (ii) o plano de saúde deve garantir acesso 
a todos os servi9 os médicos e hospitalares clinicamente necessários; (iii) todos os 
indivíduos residentes na província tem  total acesso aos servi9 os de saúde ali 
providos; (iv) todos os residentes que se m udam  para outra província devem 
continuar a ter acesso aos servi9 os providos pela província de origem, por um  
período máximo de tres meses, até poderem  desfrutar dos servi9 os de saúde da 
nova província; (v) os planos devem prover o acesso razoável aos servi9 os de saúde 
sem maiores empecilhos; é proibida a cobran9 a de tarifas, assim como a discri- 
m ina9 ao por situa9 ao da saúde do indivíduo, renda, etc.

Q u an to  ao seguro-saúde privado, há  cinco tipos de entidades privadas 
que oferecem  seguro-saúde no C anadá: os life insurers, que detem  a m aior 
parcela do mercado; os property and casualty insurers (P& C); sociedades bene- 
ficentes; grupos nao-lucrativos, norm alm ente ligados a Canadian Association 
o f  Blue Cross Plans; e os próprios empregadores. O s tipos de produtos ofereci- 
dos sao tres: o health care insurance, que cobre despesas médicas e hospitalares 
nao cobertas por planos públicos e é o mais utilizado; o disability income insu
rance, que ajuda a recuperar renda perdida devido a problem as de saúde; e o 
dental care insurance, relacionado a cuidados dentários.

A  m aior parte das províncias proíbe a cria9 ao de seguros privados que 
ofertem  os mesmos servi9 os providos pelos seguros públicos. Por essa razao, os 
seguros-saúde privados oferecem apenas servi9 os suplem entares (prescri9 ao de 
rem édios, cuidados odontológico e oftalm ológico, am bulancia, enferm agem  
qualificada). A inda que a incorpora9 ao de um a operadora de seguro doméstica 
possa ser feita sob a legisla9 ao provincial ou sob a legisla9 ao federal, as segura
doras norm alm ente optam  pela segunda possibilidade, pois isso lhes perm ite 
atuar nacionalm ente com  apenas um a licen9 a.

N ao  há, no C anadá, n e n h u m a  regula 9 ao específica de seguro-saúde. 
A  regula9 ao de seguros no C anadá distingue apenas os life insurers e os P & C  
insurers, que sao os maiores provedores de p rodutos relacionados a seguro- 
saúde. O s governos em nível federal e das províncias dividem  a regula9 ao da 
indústria  de seguros. As seguradoras federais, assim com o as seguradoras es-

1 0 . O  f in a n c ia m e n to  fe d e ra l d o  s is te m a  p ú b lic o  de  s a ú d e  d e p e n d e  d o  c u m p r im e n to  desses  p rin c íp io s . A tu a lm e n te ,  ce rca  de  2 5 %  d o s  g a s to s  
c o m  s a ú d e  s a o  f in a n c ia d o s  p e lo  g o v e rn o  fe d e ra l.

1 1 . A n d ra d e  e L is b o a , 2 0 0 0 .
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trangeiras que atuam  no C anadá, sao reguladas pelo Insurance Companies Act 
(ICA). N o caso das com panhias federais, o ICA  estabelece controles adm inis
trativos e de negócios, regimes de governan9 a corporativa e diretrizes acerca da 
estrutura corporativa. Para empresas federais e estrangeiras, o IC A  exige reser
vas adequadas para dívidas e requisitos de ativo ou capital m ínim os. O  ICA 
tam bém  estabelece a supervisao por parte do Superintendent o f  Financial Insti
tutions, o regulador das institu i9 oes financeiras federais. Cada província possui 
um  arcabou 9 o regulatório sem elhante ao federal. As províncias tam bém  esta- 
belecem regula9 ao sobre o m arketing dos produtos de seguros, licen9 a, con- 
du ta  dos agentes e questoes contratuais.

A  regula9 ao das atividades de seguro no C anadá se divide em dois tipos 
principais: restri9 oes a investim entos e negócios e requisitos de capital e de 
ativo. C om  rela9 ao ao prim eiro tipo, o IC A  lim ita a autonom ia na realiza9 ao 
de negócios pelas seguradoras federais e estrangeiras. D efine sua atividade p rin 
cipal e im poe restri9 oes a outras atividades que possam vir a realizar (ressegu- 
ro, parcerias, hipotecas, etc). O  IC A  tam bém  lim ita os investim entos que essas 
seguradoras possam realizar, incluindo restri9 oes a em préstim os e aquisi9 ao de 
propriedades e de a9 oes.

C om  rela9 ao ao segundo tipo de regula9 ao, o requisito de capital m ínim o 
dos life insurers, sob a legisla9 ao federal, é estabelecido de acordo com o M íni
mum Continuing Capital and Surplus Requirement (M CCSR). O  cálculo desse 
nível m ínim o de capital é feito levando-se em conta quatro com ponentes de 
risco: inadim plencia, m ortalidade/m orbidez, interest margin pricing e risco das 
taxas de juros. O  capital m ínim o para os seguradores P & C  federais é estabeleci
do pelo Minimum Asset Test (MAT). Esse cálculo leva em conta a estrutura pas
siva da firma. Por fim, o capital m ínim o que deve ser m antido por um a segura
dora estrangeira é calculado por um a institui9 ao financeira canadense escolhida 
pela seguradora e aprovada pela Superintendent o f  Financial Institutions.

3 .2  Seguro de c réd ito  a e x p o r ta d o

3.2 .1  Brasil

C onform e visto anteriorm ente, a entidade que oferece seguro de crédito a ex- 
porta 9 ao no Brasil é a Seguradora Brasileira de C rédito a Exporta9 ao (SBCE). 
A  cobertura é de 85%  para riscos comerciais e de 90%  para riscos políticos e 
extraordinários. O  arcabou9 o regulatório referente ao seguro de crédito a ex- 
porta 9 ao com porta a Lei n° 6.704, de 1979, que estabelece disposi9 oes gerais 
sobre o seguro de crédito a exporta9 ao, e a Lei n° 9 .818, de 1999, que criou o 
Fundo de G arantia a Exporta9 ao (FGE).
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A  Lei n° 6 .704 estabelece as seguintes disposipoes para a realizapao do 
seguro de crédito a exportapao no Brasil:

• Só poderá operar com  seguro de crédito a exportapao empresa especia
lizada nesse ram o, sob a form a de sociedade anónim a, sendo proibida 
sua atuapao em qualquer ou tra  atividade económ ica. Sua autorizapao 
para funcionam ento , assim com o os casos de incorporapao, fusao, en- 
campapao, cessao de operapoes, transferencias de controle acionário, al
te r a r e s  de estatutos e abertura de filiais no exterior, dependem  da apro- 
vapao da Susep (Superintendencia de Seguros Privados).

• A  cobertura do seguro de crédito a exportapao, no caso de risco de fabri- 
capao,12 incidirá sobre as perdas liquidas do segurado, nao abrangendo 
prejuízos decorrentes da nao realizapao dos lucros esperados ou de osci
l a r e s  do m ercado. N o caso de risco de crédito, a porcentagem  de co
bertura incide sobre o valor do financiam ento da operapao.

• A  garantia da U niao será concedida po r in term édio  do IRB — Brasil 
Resseguros S.A. A  participapao da Uniao nas perdas líquidas definitivas 
estará lim itada a no máximo: (i) 90% , no caso de seguro contra risco 
comercial; (ii) 95% , no caso de seguro contra risco político e extraordi- 
nário; e (iii) 95% , no caso de seguro contra risco comercial em opera
poes financiadas que contem  com  garantia bancária. Essas garantias da 
Uniao só serao oferecidas para operapoes com  prazo superior a dois anos, 
a contar da data de em barque.

• Nas operapoes de seguro de crédito a exportapao, nao serao devidas co- 
missoes de corretagem .

• O  presidente da República poderá autorizar a subscripao de apoes, por 
entidades da adm inistrapao ind ireta  da U niao, no capital de em presa 
que atue no ram o de seguro de crédito a exportapao. M as essa participa- 
pao acionária, em seu conjunto, nao poderá ultrapassar 49%  do respec
tivo capital social.

A  Lei n° 9 .818, de 23 de agosto de 1999, criou o Fundo de G arantia a 
Exportapao (FGE), com o objetivo de dar cobertura as garantias prestadas pela 
U niao nas operapoes de seguro de crédito a exportapao. O s recursos do FGE 
poderao ser usados para cobertura de garantias prestadas pela Uniao nas ope- 
rapoes de seguro de crédito a exportapao contra risco político e extraordinário, 
pelo prazo total da operapao, e contra risco comercial, desde que o prazo da 
operapao seja superior a dois anos. C oncom itantem ente ao FG E, foi criado o

1 2 . É o  r is c o  d e  o  p ro d u to  a s e r e x p o r ta d o  n a o  s e r  fa b r ic a d o  a d e q u a d a m e n te  o u  s e q u e r  c h e g a r  a s e r p ro d u z id o .
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Conselho D iretor do Fundo de G arantia a Exporta9 ao (CFG E), para regular 
as atividades de presta9 ao de garantias pela U niao.13

3 .2 .2  Estados Un idos

Nos Estados U nidos, a organiza9 ao representativa que opera com  seguro de 
crédito a exporta9 ao é o Export-Import Bank o f  the United States (Eximbank). 
Entre suas fun 9 oes, estao as de oferecer garantia, seguro, resseguro e cosseguro 
contra riscos de crédito e políticos de perdas com  exporta9 oes. Trabalhando 
jun to  ao Exim bank na concessao de financiam ento de longo prazo as exporta- 
9 oes, existe a Prívate Export Funding Corporation (PEFC O ), um  consórcio for
m ado por 54 bancos comerciais privados, 7 corpora9 oes industriais e um  ban
co de investim ento. Por fim, a Foreign Credit Insurance Association (FCIA), um  
consórcio de seguradoras privadas, fornece cobertura para riscos político e co
mercial para financiam entos de curto e médio prazos.14

As restri9 oes que se colocam as opera9 oes de seguro de crédito a exporta- 
9 ao realizadas pelo Exim bank rem etem  aos seguintes itens: origem da transa- 
9 ao, porcentagem  de cobertura, restri9 oes a seguro de crédito a exporta9 ao que 
favore9 a determ inados países, restri9 oes a seguro de crédito a exporta9 ao que 
favore9 a certos produtos, e favorecimentos especiais a determ inados itens.

Como regra geral, ao menos 50% do valor da transa9 ao deve ser de origem 
norte-americana para que seja coberta. Porém, diferentes medidas se aplicam, de
pendendo da dura9 ao do contrato. Por exemplo, contratos de curto prazo nos 
quais a participa9 ao estrangeira seja superior a 50% podem  ser cobertos, ao passo 
que, no caso de contratos de médio prazo, a participa9 ao norte-americana deve ser 
pelo menos de 50%. Se a participa9 ao estrangeira estiver entre 15% e 50% , será 
cobrada um a taxa extra para que o contrato seja coberto. As porcentagens de co
bertura variam de 90%  a 100%, no caso de riscos comerciais, e de 95% a 100%, 
para riscos políticos específicos. N o entanto, determ inados produtos gozam de 
condi9 oes especiais. Algumas vendas de commodities agrícolas podem  ser cobertas 
em 98%  para riscos comercias e em 100% para riscos políticos. Esses produtos 
incluem graos, milho, sementes de girassol, arroz e algodao.

O  Exim bank nao oferece garantia, seguro e crédito para exporta9 oes que 
se dirijam  a países “marxistas-leninistas”, ou que tenham  se engajado em con- 
flitos armados com  os Estados Unidos. Exceto em alguns casos, o Exim bank

1 3 . Em  fe v e re iro  d e  2 0 0 2 , u m a  re u n ia o  d a  C á m a ra  d e  C o m é rc io  E x te r io r (C a m e x ) a p ro v o u  a l t e r a r e s  nos  c r ité r io s  de  a d m in is t r a d o  d a  ca rte ira  
d o  FGE. Dessa fo rm a , os re cu rsos  o fe re c id o s  p e lo  F u n d o  s a lta ra m  de  U S$ 1 ,2  b ilh a o  p ara  US$ 2 ,2  b ilh oe s . Pe los c r ité r io s  a n t ig o s ,  a FGE fixa va  
u m  lim ite  e m  d ó la re s  p a ra  e x p o s ig a o  e m  c a d a  país. Q u a n d o  o  to ta l d o  s e g u ro  de  c ré d ito  á e x p o rta g a o  a t in g ia  esse  l im ite ,  as o p e ra g o e s  e ra m  
b lo q u e a d a s . A g o ra ,  e m  ve z  d e  o b s e rv a r  u m  lim ite  e s tá tic o , a FGE v a i c o n s id e ra r  o  f lu x o . Dessa fo rm a , á m e d id a  q u e  as e x p o rta g o e s  b ra s ile ira s  
fo re m  s e n d o  p a g a s , a b re -se  e spago  p a ra  n ova s  o pe ra go e s . O  FGE ta m b é m  levará  e m  c o n ta  o  h is tó r ic o  d as  t ra nsa g oe s  c o m e rc ia is  d e  c a da  país, 
o u  s e ja , se e le  é t ra d ic io n a lm e n te  u m  b o m  p a g a d o r  o u  n ao . D e p e n d e n d o  d o  p e r f i l ,  a e x p o s ig a o  p o d e rá  se r a m p lia d a .
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nao oferece seguro ou garantia para exportaçao de tecnologia, com bustível, 
equipam entos, materiais ou quaisquer bens ou serviços que possam ser usados 
na construçao, operaçao ou m anutençao de reatores nucleares e atividades afins. 
O  o ferecim ento  de g aran tia  e de créd ito  para  exportaçao de arm am entos 
tam bém  é restring ido  pelo E xim bank. N ao  mais do que 5%  dos recursos 
disponíveis para  garantias e seguro do Exim bak, em um  de term inado  ano 
fiscal, podem  ser usados para esse fim.

Por fim, alguns produtos gozam de condiçoes especiais quanto ao ofereci
m ento de crédito, garantia e seguro para exportaçao pelo Eximbank: produtos 
oriundos de pequenas empresas e produtos de alta tecnologia exportados para 
econom ias em transiçao (no tadam ente  os países da E uropa O rien ta l). Pelo 
menos 10% dos recursos do Exim bank em cada ano fiscal devem ser utilizados 
para dar respaldo às exportaçoes das pequenas empresas. O  Exim bank tam 
bém  desenvolveu um  program a especial para  a exportaçao de itens de alta 
tecnologia para as economias em transiçao.

3 .2 .3  C an adá

N o Canadá, a organizaçao que opera com  seguro de crédito à exportaçao é a 
Export Development Corporation (E D C ), que oferece dois tipos de seguro: o 
Accounts Receivable Insurance (ARI) e o Political Risk Insurance (PRI). H á  ainda 
um a form a expandida do PRI, o Political Risk Insurance o f  Loans. Apenas o 
ARI, porém , constitui-se em um  tipo de seguro de crédito à exportaçao.

As restriçoes impostas a essa m odalidade de seguro de crédito à exporta- 
çao referem-se basicamente ao conteúdo do contrato e à porcentagem  da co
bertura. O  ARI oferece cobertura superior a 90%  do valor do contrato para 
perdas resultantes de um a série de riscos políticos e com erciais. Ao m enos 
50%  do conteúdo da transaçao deve ser de origem  canadense para que seja 
aceita. Q ualquer com panhia, de qualquer tam anho e atuando em qualquer 
setor da econom ia canadense, pode solicitar a cobertura. As taxas que a em pre
sa pagará para usufruir do ARI dependerao de fatores como tipo de cobertura 
selecionado, termos de pagam ento, tipo de bens que serao exportados, países 
envolvidos e risco de crédito do comprador.

3 .3  Transportes te rre s tre s

3.3 .1  Brasil

U m  marco na regulaçao dos transportes terrestres no Brasil foi a criaçao da 
Agencia Nacional de Transportes Terrestres — A N TT, que ficou encarregada da 
im plem entaçao das políticas elaboradas pelo C onselho N acional de Integra- 
çao de Políticas de T ransporte (C onit) e pelo M inistério dos Transportes re
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ferentes a transportes terrestres. Em  relapao ao tran sp o rte  ferroviário , sua 
esfera de atuapao inc lu i a m ovim entapao de cargas e passageiros p o r vias 
terrestres e a explorapao e o arrendam ento  dos ativos e da in fra-estru tura  do 
m odal. Q uan to  ao transporte rodoviário, cuida da movimentapao interestadu- 
al e internacional de passageiros e de cargas perigosas e da explorapao da infra- 
estrutura do transporte rodoviário federal e do transporte rodoviário de cargas. 
Suas atribuipoes incluem  o controle dos reajustes tarifários, a habilitapao dos 
operadores m ultim odais e dos transportadores internacionais de cargas, a fis- 
calizapao dos concessionários e a realizapao de estudos diversos sobre o setor.

Existe um a discriminapao relativamente elevada ao capital estrangeiro no 
setor de transportes terrestres brasileiro. N o que se refere ao transporte rodoviá- 
rio de cargas, a firm a que atuar nesse setor deve possuir ao m enos 80%  do 
capital social pertencente a brasileiros, e, no caso de haver sócio estrangeiro, a 
firm a deve organizar-se sob a form a de sociedade anónim a, sendo seu capital 
social representado por apoes nominativas (Lei n° 6.813, de 1980). N o caso de 
transporte em container, seja ele rodoviário ou ferroviário, a proporpao de capital 
nacional deve ser de ao menos dois terpos (Lei n° 6.288, de 1975). N o setor de 
transporte ferroviário, firmas estrangeiras podem  se estabelecer na form a de socie- 
dade anónima. N o entanto, nenhum a empresa, seja ela doméstica ou estrangei- 
ra, pode adquirir mais de 20%  do capital de um a empresa já operante.15

H á  regulapoes que afetam as tarifas cobradas pelas empresas de transpor
te terrestre. Todo aum ento de salário pode resultar em um a proporcional ele- 
vapao das tarifas das empresas de transporte ferroviário (Lei n° 3.115, de 1957). 
As tarifas de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros 
tam bém  sao reguladas pelo M inistério dos Transportes, que fixa as taxas máxi
mas a serem cobradas (Decreto n° 2.521, de 1998). A  explorapao do transpor
te rodoviário interestadual e in ternacional de passageiros cabe a U niao, dire- 
tam ente ou por meio de concessoes a terceiros (D ecreto n° 2 .521, de 1998). 
A  concessao para explorapao de linhas ferroviárias tam bém  é feita pela Uniao 
(D ecreto n° 1.832, de 1996).16

O  transporte  de cargas perigosas tam bém  é objeto de forte regulapao. 
N o caso do transporte de cargas perigosas por trens, a regulapao é feita pelo

1 5 . C a b e  re s s a lta r  q u e  essas le is  d e  d is c r im in a d o  a o  c a p ita l e s tra n g e iro ,  a p e s a r de  n a o  te re m  s id o  fo r m a lm e n te  re v o g a d a s , n a o  p o s s u e m  

re c e p t iv id a d e  na  C o n s t itu id o . A lé m  d e  e s ta b e le c e re m  u m a  re s e rv a  d e  m e rc a d o  n a o  p re v is ta  na  C o n s t itu id o  d e  1 9 8 8 ,  a m b a s  c o n t ra r ia m  
a E m e n d a  C o n s t itu c io n a l n °  6 , de  1 5  d e  a g o s to  de  1 9 9 5 ,  q u e  p ro íb e  d is c r im in a d o  c o n tra  e m p re s a s  e s tra n g e ira s .

1 6 . A lé m  d e  d e p e n d e r  d e  c o n c e s s a o  p o r  p a r te  d a  U n ia o ,  e m p re s a s  p r iv a d a s  p o r  v e z e s  s a o  p re ju d ic a d a s  p o r  p r iv i lé g io s  c o n c e d id o s  a 
e m p re s a s  p ú b lic a s  d e  t ra n s p o r te .  P o r e x e m p lo ,  n o  s e to r  d e  t ra n s p o r te  d e  e n c o m e n d a s  e xp ressa s , a E m p re sa  de  C o rre io s  e T e lé g ra fo s  (ECT) 
d e s f ru ta  d e  v a n ta g e n s  c o m o  m o n o p o l io  no  t r a n s p o r te  d e  p e q u e n a s  e n c o m e n d a s ,  ¡s e nd o  t r ib u tà r ia ,  m e n o r  f is c a liz a d o  p o r  p a r te  da  
R e c e ita  F e d e ra l e d e s o b r ig a g a o  d e  re s p e ita r  s is te m a s  de  ro d íz io  d e  v e íc u lo s . Isso te m  s id o  a p o n ta d o  c o m o  a p r in c ip a l ra z a o  d o  fe c h a m e n to  
d a  T o ta l E xp re ss , e m  fe v e re iro  d e  2 0 0 2 .
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R egulam ento  do T ransporte  Ferroviàrio de T ransportes Perigosos (Decreto 
n° 98.973, de 1990) e, no caso rodoviàrio, pelo R egulam ento para o Trans
porte  Rodoviàrio de Produtos Perigosos (Decreto n° 96.044, de 1988).

H à  norm ativos que incidem  especificam ente sobre um  setor ou outro 
(ferroviàrio ou rodoviàrio) de transportes terrestres. C om  relaçao ao prim eiro, 
destaca-se a reduçao de 80%  nos im postos de im portaçao para p rodu tos e 
equipam entos por ele utilizados (Lei n° 7 .810 , de 1989), bem  com o a per- 
missao para erradicaçao de trechos ferroviàrios antieconóm icos, que pode ser 
feita desde que autorizada pelo Poder Executivo Federal (Decreto n° 1.832, de 
1996). Em  nível da legislaçao específica referente ao setor rodoviàrio , cabe 
ressaltar a Lei n °  17 .902 , de 1996, que extinguiu  o Registro N acional do 
T ransportador Rodoviàrio de Bens, elim inando a necessidade de registro ou 
cadastro no setor, e as norm as relativas a pesos e dimensoes dos veículos.

3 .3 .2  Estados Un idos

A  partir dos anos 1980, os Estados Unidos iniciaram  um  processo de desregu- 
lam entaçao do setor de transportes terrestres. Tanto o transporte rodoviàrio, 
por meio do Motor Carrier Act (M CA), quanto  o transporte ferroviàrio, por 
meio do Staggers Act, tiveram a m aior parte de sua regulaçao pertinente elimi
nada. Em  1980, o M C A  elim inou as principais restriçoes impostas pela Inters
tate Commerce Commission (ICC), que até entao regulava fortem ente o setor de 
transportes rodoviàrios. As principais m edidas do M C A  foram: reduçao das 
barreiras à entrada no setor, eliminaçao das restriçoes à realizaçao de contratos, 
permissao para que transportadores nao regulados de produtos agrícolas trans- 
portassem  com m odities, perm issao para  os transportadores reduzirem  suas 
taxas a 10% ao ano sem interferencia regulatória e reduçao (em alguns casos, 
elim inaçao) da im unidade an titruste , que perm itia  aos carregadores discuti- 
rem  e votarem  a respeito de suas tarifas cobradas.

É interessante no ta r que a desregulam entaçao federal do setor, com  o 
M CA , precedeu a de caràter estadual. D e acordo com  um  estudo da O E C D ,17os 
Estados Unidos sao um  dos países onde o transporte rodoviàrio é menos regula
do dentre os membros da O E C D , atràs apenas da Coréia do Sul, da N ova Ze
landia e do Reino U nido. Mas, vale realçar, as restriçoes restantes se referem 
principalm ente a discriminaçao contra firmas estrangeiras, limitaçao ao número 
máximo de horas diàrias de trabalho e requisitos de licença. A  legislaçao federal 
norte-americana estabelece limites aos pesos e dimensoes dos veículos rodoviàrios, 
em bora os estados possam adotar limites superiores aos federais.

17. O EC D , 2 0 0 0 .
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A  desregulamentaçao das ferrovias nos Estados Unidos deu-se com o Staggers 
Act, também de 1980. Suas principáis medidas foram: relaxamento dos controles 
sobre as tarifas ferroviárias, permissao às ferrovias de contratarem firmas individu- 
ais para o desenvolvimento de serviços específicos, permissao às ferrovias de realiza- 
rem contratos de longo prazo, permissao às ferrovias de realizarem fusoes e permis- 
sao às ferrovias para abandonarem linhas nao lucrativas com mais facilidade.

As ferrovias nos Estados Unidos nao estao com pletam ente desreguladas. 
A  IC C  regula as tarifas máximas que podem  ser cobradas pelas ferrovias, além 
de possuir outros poderes. N o  en tan to , em  1990, mais de 75%  do tráfico 
ferroviàrio nao era objeto de regulaçao, po rque suas tarifas estavam  abaixo 
do lim ite  m áxim o ou p o rq u e  eram  casos isentos de regulaçao pela IC C . 
Esses segmentos livres de regulaçao incluem  transportadores de produtos agrí
colas perecíveis, de equipam entos e de madeira.

3 .3 .3  C anadá

D a mesma form a como nos Estados Unidos, o setor de transportes terrestres 
no C anadá passou por um  processo de desregulam entaçao. E, no caso cana- 
dense, esse processo foi mais recente e, em boa parte, ligado ao A cordo de 
Livre Com ercio da Am érica do N orte (Nafta) com  os Estados Unidos e o M é
xico. O u tra  semelhança com  o caso norte-am ericano é que a desregulamenta- 
çao federal precedeu a estadual. C om o a entrada no m ercado canadense de 
transportes terrestres era ainda m uito regulam entada, após a desregulamenta- 
çao nos Estados U nidos, empresas norte-am ericanas tinham  dificuldade em 
obter permissao para atuar em territorio canadense. Por outro lado, empresas 
canadenses ob tinham  facilm ente a licença federal norte-am ericana. Essa foi a 
razao para o surgim ento de alguns conflitos entre esses países, e, a partir de 
meados dos anos 1980, o governo canadense adotou algumas iniciativas de 
caráter desregulador no setor de transportes terrestres.

Em  fevereiro de 1985, os governos federal e provinciais assinaram um  
m em orando de en tend im ento  no qual concordavam  em inverter o ônus da 
prova no caso da entrada de novas empresas no mercado e em estudar os efei- 
tos econômicos da total eliminaçao das tarifas. Ao mesmo tem po, províncias 
que ainda regulavam  tarifas extraprovinciais concordaram  em elim inar tais 
controles. A inda em 1985, o governo federal editou o estudo Freedom on Move, 
que sugeria a elim inaçao dos controles econôm icos no setor de transportes 
terrestres. Em  1987, foi editado o Motor Vehicle Transport Act. Essa lei reduziu 
as exigencias económicas para ingresso no setor de transportes a partir de ja
neiro de 1988, mas criou exigencias de idoneidade baseadas na segurança do 
desem penho do transportador. Em 1992, as exigencias económicas desapare- 
ceram, restando apenas a comprovaçao de idoneidade.
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Em 1989, foi editado o US-Canadian Free Trade Agreement, que reduziu 
barreiras comerciáis e restriçoes entre os dois países e contribuiu para facilitar a 
entrada de novas empresas de transportes terrestres. Em  1992, por sua vez, foi 
assinado entre Estados Unidos e Canadá o Acordo de Brock-Gorlieb e foi criado, 
em novembro, o Canada-USA Motor Carrier Consultative Mechanism, mecanis
mo que durou até 1995. Os efeitos desses docum entos variaram de provincia 
para provincia, mas o resultado geral foi a atenuaçao da regulaçao do setor.

Em  1994, o N afta  desencadeou um  processo de eliminaçao das barreiras 
à livre m ovim entaçao internacional de cargas e passageiros entre os três países. 
A  partir dai, buscou-se tam bém  uniform izar os padroes técnicos e de seguran- 
ça (padroes técnicos, especificaçoes, emissao de gases e dimensoes de veiculos 
autom otores, padroes técnicos e segurança nas ferrovias, e transporte de cargas 
perigosas). N o caso das ferrovias, os padroes de segurança passaram a ser obje
to do Railway Safety Act (RSA) de 1989. D e m aneira geral, o governo federal 
regula o transporte entre as provincias e o internacional. O s governos provin
ciais cuidam  do transporte local, da segurança nas rodovias, do policiam ento e 
do licenciam ento dos veiculos comerciais e dos motoristas.

Segundo a O E C D ,18 as restriçoes existentes com respeito ao transporte rodo- 
viário referem-se principalm ente a requisito e cobertura da licença (as empresas 
canadenses de transporte rodoviário precisam obter um a licença para poderem  
atuar, licença esta válida apenas para parte do territorio), discriminaçao contra 
firmas estrangeiras e limitaçao do núm ero máximo de horas diárias de trabalho. 
Tal como nos Estados Unidos, o governo federal estabelece limites para pesos e 
dimensoes dos veiculos, mas as provincias podem  adotar valores superiores.

3 .4  Serviços profissionais

3.4 .1  Brasil

3 .4 .1 .1  Serviços de  e n g e n h a r ia

C om  relaçao às principais atividades realizadas por prestadores de serviços de 
engenharia no pais, a Lei n° 5.194, de 1966, enum era as seguintes: (i) desem- 
penho de cargos, funçoes e comissoes em entidades diversas; (ii) planejam ento 
e projetos diversos; (iii) estudos, projetos, análises, avaliaçoes, vistorias, peri
cias, pareceres e divulgaçao técnica; (iv) ensino, pesquisa, experim entaçao e 
ensaio; (v) fiscalizaçao de obras e serviços técnicos; (vi) direçao de obras e 
serviços técnicos; (vii) execuçao de obras e serviços técnicos; e (viii) produçao 
técnica especializada.

1 8. O EC D , 2 0 0 0 .
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A inda segundo aquela Lei, as atribuiçoes de (i) a (vi) podem  ser realiza
das apenas por pessoas físicas. Entidades jurídicas só poderlo  realizá-las com  a 
participaçao efetiva e autoria declarada de um  profissional legalm ente habili
tado e registrado pelo Conselho Regional de Engenharia e A rquitetura (Crea). 
Por fim, as atribuiçoes (vii) e (viii) poderlo  ser realizadas indistin tam ente por 
pessoas físicas ou jurídicas. As demais atividades passíveis de ser realizadas por 
engenheiros, nao citadas nessa Lei, podem  ser desenvolvidas por quaisquer 
engenheiros. A  Lei n° 7 .410, de 1985, por sua vez, estabelece que a profissao 
de engenheiro de segurança do trabalho só poderá ser exercida por engenheiro 
portador do certificado de conclusao de curso de especializaçao em Engenha- 
ria de Segurança do Trabalho, em nível de pôs-graduaçao.

Para obter a qualificaçao profissional, o engenheiro deve ser graduado em 
algum curso de Engenharia, o que im plica ao menos quatro anos de estudos 
universitários (Lei n° 5.194). N o entanto, nao se exige que possua experiencia 
profissional prévia. Para exercer legalm ente as atividades a eles reservadas, os 
engenheiros devem ser filiados ao Crea correspondente à sua regiao (Lei n° 5.194).

N ao é feita nenhum a restriçao mais explícita às taxas cobradas pelos pro- 
fissionais de engenharia, mas se estabelece que a d ispu ta  po r projetos nao 
pode desencadear um a concorrência de preço, devendo, quando for o caso, 
haver a realizaçao de um  concurso (Lei n° 5.194). N enhum a restriçao é im 
posta à realizaçao de propaganda, a m enos que o profissional de engenharia 
nao esteja devidam ente registrado (D ecreto no 23.569, de 1933).

A  Lei no 4.950-A , de 1966, dispoe sobre a rem uneraçao dos profissionais 
de engenharia. Essa Lei estabelece um  salário base m ín im o de seis salários 
m ínim os, para profissionais que se form aram  em cursos de pelo menos quatro 
anos de duraçao, e de cinco salários m ínim os para os demais profissionais. 
Caso o profissional trabalhe mais de seis horas diárias, as horas excedentes 
serao pagas com  25%  de acréscimo.

Profissionais estrangeiros podem  ser registrados tem porariam ente, a cri- 
tério dos Crea’s, desde que haja escassez de profissionais brasileiros em um a 
determ inada especialidade e interesse nacional na contrataçao de estrangeiros. 
Empresas que fizerem contrataçao de profissionais estrangeiros deverao m anter 
junto a eles um  profissional brasileiro do ramo profissional respectivo (Lei no 5.194). 
Exige-se também que engenheiros estrangeiros residam previamente no País.

N ao se aplica nenhum a restriçao específica à entrada de empresas estran- 
geiras prestadoras de serviços de engenharia. N o entanto, a elas se aplicam as 
mesmas restriçoes impostas às pessoas jurídicas prestadoras de serviços de en- 
genharia, inclusive no que se refere à contrataçao de profissionais estrangeiros, 
já citadas anteriorm ente.
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C om  relaçao às atividades realizadas por prestadores de serviços legais, várias 
delas sao reservadas legalmente para advogados inscritos na O rdem  dos Advoga- 
dos do Brasil (OAB): diretoria jurídica de um a empresa, assessoramento jurídi
co nas transaçoes imobiliárias e na redaçao de contratos e estatutos de sociedades 
civis e comerciais, elaboraçao de defesas, escritas ou orais, perante quaisquer 
tribunais e repartiçoes, e elaboraçao de memoriais do àm bito da Lei do Condo- 
m ínio, no que concerne, estritamente, à sua fundam entaçao jurídica. A presta- 
çao de qualquer tipo de assistência jurídica, sistemática a terceiros, nela incluída a 
cobrança judicial ou extrajudicial, é atividade privativa de sociedade constituída 
apenas de inscritos, registrada na O rdem  dos Advogados, de acordo com  a Lei 
no 4.215, de 1963 (Provimentos no 66, de 1988, e no 69, de 1989).

Para obter a qualificaçao profissional, o advogado deve ser graduado em 
algum curso de D ireito , o que im plica ao m enos quatro anos de estudos uni- 
versitários. N o  e n ta n to , nao se exige que possua experiência  p ro fissional 
prévia. Para exercer legalm ente as atividades a eles reservadas, os advogados 
devem  ser filiados à OAB (Provim entos no 66, de 1988, e no 69, de 1989). 
Para tanto , têm  de passar por um  exame de qualificaçao.

C om  relaçao às form as de estabelec im en to , estipu la-se  que as firm as 
de advocacia nao p o d em  assum ir a fo rm a de sociedade p o r cotas de res- 
po n sab ilid ad e  lim itad a , nem  de sociedades em  c o m an d ita  ou p o r açoes. 
Estabelece-se tam bém  que associaçoes en tre  sociedades de advogados nao 
podem  conduzir a que estas se to rnem  sócias (Provim ento no 92, de 2000). 
O  P rov im en to  no 94, de 2000 , restringe a realizaçao de p ro p ag an d a  por 
prestadores de serviços legais. É perm itid a  a realizaçao de propaganda por 
parte  dos prestadores de serviços legais, desde que expresse “dados verdadei- 
ros e objetivos” .

Alguns com portam entos e meios de publicidade nao sao perm itidos, de 
m odo a evitar a realizaçao de propaganda enganosa. É proibido, na publicidade 
de um  advogado, mençao a clientes ou a assuntos profissionais e a demandas sob 
seu patrocínio; referência, direta ou indireta, a qualquer cargo, funçao publica 
ou relaçao de emprego e patrocínio que tenha exercido; emprego de oraçoes ou 
expressoes persuasivas, de auto-engrandecim ento ou de comparaçao; divulgaçao 
de valores dos serviços, sua gratuidade ou forma de pagamento; oferta de servi
ços em relaçao a casos concretos e qualquer convocaçao para postulaçao de inte
resses nas vias judiciais ou administrativas; veiculaçao do exercício da advocacia 
em conjunto com  outra atividade; informaçoes sobre as dimensoes, qualidades 
ou estrutura do escritório; informaçoes erróneas ou enganosas; promessa de re
sultados ou induçao do resultado com  dispensa de pagam ento de honorários; 
mençao a título acadêmico nao reconhecido; emprego de fotografías e ilustra-

3 . 4 . 1 . 2  S e rv iç o s  le g a is
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poes, marcas ou símbolos incompatíveis com a sobriedade da advocacia; utiliza- 
pao de meios promocionais típicos de atividade mercantil.

Advogados estrangeiros que queiram  atuar no País poderao trabalhar ape
nas com o consultores em direito estrangeiro, correspondente ao seu país de 
origem, sendo-lhes vedados o exercício do procuratòrio judicial e a consultoria 
e assessoria em direito brasileiro. Além disso, precisam de autorizapao da OAB 
e portar visto de residencia no Brasil (Provim ento no 91, de 2000).

D a m esm a forma, as firmas estrangeiras de advocacia poderao atuar so- 
m ente na área de consultoria em direito estrangeiro, correspondente a seu país 
de origem. O s advogados estrangeiros que fapam parte da firm a devem estar 
autorizados pela OAB, e exige-se que a firm a tenha sede no País (Provimento 
no 91, de 2000).

3 .4 .1 .3  Servidos con tá b e is  

C om  os escándalos financeiros nos Estados Unidos e a aprovapao do Sarbanes- 
Oxley Act 19 em julho de 2002, a prestapao de servipos contábeis a instituipoes 
financeiras tornou-se mais rigidam ente regulam entada no Brasil. C om  a Reso- 
lupao no 3.081 do B anco C en tra l, de m aio de 2003 , todas as instituipoes 
financeiras com  patrim onio  de referencia superior a R$ 200 m ilhoes deverao 
possuir um  com ité de auditoria  que poderá, entre outras coisas, recom endar 
a contratapao ou substituipao da firm a prestadora de servipos de auditoria. 
Várias situapoes que possam  afetar a independencia do auditor (participapao 
acionária na empresa auditada, operapoes ativas ou passivas jun to  à firm a au
ditada, pagam ento de honorários ou reembolso de despesas superiores a 25% 
do rendim ento anual do auditor, etc.) passam a ser proibidas. Por fim, outro 
im pacto im portante da resolupao sobre as firmas prestadoras de servipos con
tábeis a instituipoes financeiras é a imposipao de que a empresa deve substituir 
o auditor apòs a emissao de pareceres relativos a cinco exercícios sociais e que 
ele sò poderá ser recontratado apòs tres anos.

C om  relapao às principais atividades desenvolvidas por prestadores de 
servipos contábeis, algumas delas estao reservadas legalmente para contadores 
diplom ados: perícias judiciais ou extrajudiciais, revisao de balanpos e de contas 
em geral, verificapao de haveres, revisao perm anente  ou periòdica de escritas, 
regulapoes judiciais ou extrajudiciais de avarias grossas ou com uns e assis- 
tencias aos C onselhos Fiscais das sociedades anónim as. O u tras atividades 
(organizapao e execupao de servipos de contabilidade em geral e escriturapao 
dos livros de contabilidade obrigatòrios) sao com partilhadas com  profissionais 
de outras áreas (D ecreto-Lei no 9 .295, de 1946).

1 9 . N a  s e g a o  q u e  a n a lis a  a r e g u la d o  de  s e rv id os  c o n tá b e is  n os  E s ta d o s  U n id o s , o  Sarbanes-O xieyActé t ra ta d o  c o m  m a is  d e ta lh e s .
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Para obter a qualificapao profissionai, o contador deve ser graduado em 
algum curso de C ontabilidade, o que implica, no País, ao menos quatro anos 
de estudos universitários (D ecreto-Lei no 9.295, de 1946). N ao se exige que 
possua experiencia profissional prèvia. Para exercer legalmente as atividades a 
eles reservadas, os contadores devem ser filiados ao Conselho Regional de C on
tabilidade (CRC) correspondente à sua regiao (Decreto-Lei no 9.295, de 1946).

N enhum a restripao è feita à realizapao de propaganda por parte do pres
tador de servipos contábeis, a nao ser que ele nao esteja devidam ente registra
do (D ecreto-Lei no 9 .295, de 1946). Além disso, nenhum a restripao è feita 
com  relapao a profissionais ou firmas estrangeiras prestadores de servipos con
tábeis que atuem  no País, a nao ser a exigencia de residencia prèvia.

3 .4 .2  Estados Un idos

3 .4 .2 .1  Servigos de e n g e n h a r ia  

N o rm alm en te , as atividades prestadas p rinc ipa lm en te  p o r engenheiros sao 
reguladas e reservadas apenas para um  tipo específico de profissional dentro 
da atividade. A  única no tòria  excepao está nos estudos de viabilidade, que è 
um a atividade regulada e exercida por profissionais de diferentes áreas que nao 
necessariam ente a engenharia.

Para obter a qualificapao nacional, um  engenheiro deve ter ao menos qua
tro anos de estudos universitários e quatro  anos de experiencia profissional. 
É necessária, tam bèm , a realizapao de um  exame de qualificapao profissional. 
N ao existe a obrigatoriedade de que o engenheiro torne-se m em bro de um a 
organizapao ou associapao profissional. Apenas alguns tipos de incorporapoes 
entre firmas de engenharia sao perm itidos no país. Por outro  lado, nenhum  
tipo de restripao è im posto às taxas cobradas pelos servipos oferecidos por pro
fissionais de engenharia e à propagada realizada por eles. Em  1978, a National 
Society o f  Professional Engineers teve sua tentativa de estabelecer prepos m íni
mos aos servipos prestados por seus m em bros, alegando que baixos prepos in- 
duzem  os profissionais a prestarem  servipos de p ior qualidade, frustrada pela 
Suprem a C orte dos Estados Unidos.

Para engenheiros estrangeiros que queiram  atuar no país, nenhum  reque- 
rim ento explícito com relapao à nacionalidade ou à residencia prèvia è im pos
to. N o  en tan to , devem  ob ter um a licenpa para realizar suas atividades em 
territòrio americano. As restripoes aparecem no tocante a empresas. C om  rela- 
pao a firmas estrangeiras prestadoras de servipos de engenharia, há restripoes 
relativas ao seu investim ento no país, e, caso venham  a se instalar, deverao 
em pregar um  núm ero m ínim o de norte-am ericanos.

C a p ita is  e s tr a n g e ir o s  e m  serv id o s n o  Brasil e  im p a c to s  p o te n c ia is  d a  n e g o c ia d lo  d a  A lca 2 1 1



3 .4 .2 .2  Servidos lega is

A  regula9 ao dos servi9 os legais no país é realizada em nível estadual. As en ti
dades responsáveis p o r isso sao as Bar Associations de cada estado n o rte 
am ericano. As principais atividades que com petem  a prestadores de servi9 os 
legais norm alm ente sao reguladas e realizadas por diferentes profissionais da 
área de advocacia. R epresenta 9 ao peran te  cortes, conselhos referentes a as- 
suntos regulam entados po r lei e lei de patentes sao atividades que se encai- 
xam  nessa situa 9 ao. N o entanto, representado perante agencias administrativas 
é um a atividade regulada e realizada por profissionais diversos que nao exata- 
m ente advogados.

Para obter qualifica9 ao nacional, os advogados devem subm eter-se a no 
m ínim o sete anos de estudos e passar por um  exame de qualifica9 ao. N o entan
to, nao precisam possuir experiencia prática para isso. Os profissionais ligados 
a servi9 os legais (advogados, advogados de patentes, consultores) nao sao obri- 
gados a ser m em bros de algum a organiza9 ao ou associa9 ao profissional, no 
caso, a Bar Association, correspondente a seu estado.

Apenas alguns tipos de incorpora9 ao entre firmas de advocacia sao per
m itidos. N o  en tan to , nen h u m a restri9 ao é im posta  as taxas cobradas pelos 
p restado res de servi9 os legais, nem  a realiza 9 ao de p ro p ag an d a  p o r eles. 
N orm alm ente, a Bar Association de um  determ inado estado consegue alterar a 
aplica9 ao do Sherman Act, a lei federal norte-am ericana  que inibe práticas 
anticom petitivas. Foi o caso do State Bar o f  Arizona, que em 1977 garantiu a 
seus associados o direito de realizarem propaganda conform e vinham  fazendo. 
N o entanto, há situa9 oes nas quais a Suprem a C orte norte-am ericana nao iden
tifica soberania na a9 ao do estado e, portanto , nao torna sua State Bar im une 
ao Sherman Act. Isso aconteceu com  o Virginia State Bar em 1975, quando 
ten tou  estabelecer pre 9 os m ínim os aos servi9 os prestados por seus associados.

Aos profissionais estrangeiros ligados a servi9 os legais que queiram  atuar 
no país, há restri9 oes em term os de exigencia de residencia prévia, e eles de- 
vem  passar por um a requalifica9 ao. As firmas estrangeiras de servi9 os legais 
que queiram  atuar em território americano sofrem restri9 oes no que diz respei- 
to a exigencia de p r e s e r a  local. C om  rela9 ao aos demais tópicos (investimen- 
tos, núm ero m ínim o de profissionais locais, contrata 9 ao de profissionais locais 
e parcerias, associa9 oes e joint-ventures com  firmas americanas), nao há restri- 
9 oes na legisla9 ao de cunho geral.

3 .4 .2 .3  Servidos con tá b e is

Em  julho de 2002, foi aprovado o Sarbanes-Oxley Act (SOA), um  im portante 
m arco na regula9 ao dos servi9 os contábeis. A  cria9 ao dessa lei foi m otivada 
principalm ente pela seqüencia de escándalos financeiros envolvendo grandes
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empresas norte-am ericanas como a Enron e a W orldcom . Os objetivos centrais 
dessa nova lei sao garantir a independencia da auditoria das contas da empresa 
e aum entar a transparencia da situa9 ao financeira das empresas e das técnicas 
de auditoria  utilizadas.

U m a das principais inova9 oes trazidas pelo SOA é a cria9 ao do Public 
Company Accounting Oversight Board (PCAOB), um  organismo de supervisao 
das empresas de auditoria contabilística e financeira. Essas empresas deverao se 
registrar no PCAOB e estarao sujeitas aos seus poderes de regula9 ao e supervi
sao. O utro importante impacto do SOA sobre as firmas de servi9 os contábeis é a 
obrigatoriedade da existencia, em todas as empresas, de um  comite de auditoria, 
que irá supervisionar a firma de contabilidade contratada pela empresa. As demais 
m udan9 as impostas pelo SOA que influenciam a presta9 ao de servi9 os contábeis 
incluem a proibi^ao da sobreposi^ao de servi9 os de consultoria e assessoria aos de 
auditoria e a obrigatoriedade da ro tad o  periódica dos auditores de cada empresa.

As várias m odalidades de aud ito ria  (estatutária, do setor público e de 
fusoes) sao reguladas por e reservadas apenas a contadores. A  análise de insol
vencia é um a atividade regulada e realizada por profissionais diversos que nao 
necessariam ente contadores. Para ob ter qualifica9 ao nacional, os contadores 
devem atender aos seguintes requisitos: no m ín im o quatro  anos de estudos 
universitários, ao menos de dois a tres anos de experiencia profissional e apro- 
va9 ao em exame profissional de qualifica9 ao.

Contadores, auditores e consultores de impostos nao sao obrigados a se filiar 
a organizado ou associa9 ao profissional. A  maioria dos membros das organiza9 oes 
estaduais tam bém  se filia a organiza9 ao nacional. As organiza9 oes estaduais nao 
atuam no estabelecimento de padroes regulatórios, sendo isso realizado em nível 
nacional. Apenas alguns tipos de incorpora9 oes entre firmas de servi9 os contábeis 
sao permitidos no país. C om  rela9 ao aos demais tópicos (associa9 oes intraprofis- 
sionais, taxas e propaganda), nenhum a restri9 ao é imposta. Por vezes, é necessária 
a a^ao federal para garantir que os estados, responsáveis pela regulado do setor, 
inibam a livre concorrencia. Com o exemplo, pode ser citado o caso do Texas State 
Board o f Public Accountancy, que, em 1978, tentou estabelecer um a lei que baniria 
a9 oes competitivas por parte dos contadores públicos desse estado, o que foi proi- 
bido pela District Court e pela Court o f  Appeals.

C ontudo , aos profissionais de servi9 os contábeis estrangeiros atuantes no 
país sao aplicadas restri9 oes quanto a exigencia de residencia prévia e quanto a 
ob ten 9 ao de licen9 a para atuar no país. Por seu tu rno , as firmas estrangeiras de 
servi9 os contábeis atuantes no país sofrem  restri9 oes no que diz respeito a 
investim entos, núm ero m ínim o de profissionais locais e, em m enor grau, exi
gencia de p r e s e r a  local.
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3 . 4 . 3  C a n a d á

3 .4 .3 .1  Servigos de  e n g e n h a r ia

As atividades realizadas principalm ente por engenheiros no país quase sempre 
sao reguladas e restritas apenas a algum  tipo específico de profissional dentro 
do ramo da engenharia. A  exemplo do que ocorre nos Estados Unidos, a reali- 
zapao de estudos de viabilidade pode ser regulada e realizada por profissionais 
de outras áreas que nao necessariamente a engenharia.

A  qualificapao nacional sò é conferida a um  engenheiro que tenha passado 
por no mínimo quatro anos de estudos universitários e que tenha ao menos quatro 
anos de experiencia profissional. Ele deve passar também por um  exame de quali
ficapao profissional. O  engenheiro, no país, deve fazer parte obrigatoriamente de 
alguma organizapao ou associapao profissional. Além disso, nao há nenhum  tipo 
de restripao à realizapao de incorporapoes de firmas de engenharia, às taxas cobra
das pelos servipos realizados por engenheiros e à realizapao de propaganda por eles.

Para engenheiros estrangeiros que queiram  atuar no país, nenhum a res- 
tripao é im posta à nacionalidade. H á, no en tan to , algum  grau de regulapao 
que incide sobre as exigencias de residencia prèvia no país, e eles devem obter 
um a licenpa para atuar em territòrio canadense. U m a regulapao mais restrita se 
aplica aos investim entos de firmas estrangeiras de engenharia, e há um  núm e
ro m ínim o de profissionais canadenses que essas firmas devem contratar para 
atuar no territòrio local. Restripoes nao sao estabelecidas para a realizapao de 
parcerias, associapoes e joint-ventures com  empresas de engenharia canadenses.

3 .4 .3 .2  Servigos legais

A  m aioria das principais atividades relacionadas a servipos legais (representa- 
pao perante corte, conselhos em assuntos regidos por lei, transferencia de bens 
e leis de patente) é regulada e realizada por diferentes profissionais dentro da 
área de advocacia. Já a representapao perante agencias adm inistrativas é regu
lada e realizada por profissionais nao necessariamente da área de advocacia.

Para obter qualificapao nacional, o advogado deve atender aos seguintes 
requisitos: de quatro a sete anos de estudos universitários, de meio a um  ano de 
experiencia profissional e aprovapao em um  exame profissional. A  maioria dos 
profissionais ligados a servipos legais (advogados, juízes, consultores legais) deve 
fazer parte, obrigatoriamente, de alguma associapao ou organizapao profissional. 
Ademais, é proibida a incorporapao entre firmas prestadoras de servipos legais.

Profissionais estrangeiros prestadores de servipos legais sofrem  restri
poes no que diz respeito à exigencia de residencia prévia e de requalificapao. 
As firm as estrangeiras p restadoras de servipos legais no país, p o r sua vez,
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sofrem  restripoes com  relapao a vários tópicos: investim entos, núm ero m ín i
m o de profissionais locais, associapoes, parcerias e joint-ventures com  firmas 
canadenses e, em m enor grau, exigencia de presenpa local.

3 .4 .3 .3  Servidos con tá b e is  

Q uase todas as atividades relacionais a servipos contábeis (auditoria prevista 
em estatutos, auditoria do setor público, auditoria de fusoes e análise de insol
vencia) sao reguladas e realizadas por profissionais de outras áreas que nao 
necessariamente a contabilidade. A  atividade de contabilidade, como nos Es
tados Unidos, nao é regulada. Para obter qualificapao nacional, prestadores de 
servipos profissionais devem atender aos seguintes requisitos: no m ínim o qua- 
tro anos de estudos universitários, de dois a dois e meio anos de experiencia 
profissional e aprovapao em exame profissional.

O s contadores devem fazer parte, obrigatoriam ente, de algum a organiza- 
pao ou associapao profissional. C om o nos Estados U nidos, a m aior parte dos 
m em bros das organizapoes provinciais participa tam bém  da organizapao fede
ral, e o estabelecim ento de padroes regulatórios é realizado apenas em nível 
federal. N o caso de certas atividades prestadas por profissionais de servipos 
contábeis, a incorporapao é proibida. Aos profissionais dessa área tam bém  sao 
im postas restripoes referentes a práticas m ultidisciplinares.

Profissionais estrangeiros de servipos contábeis sofrem restripao com  rela- 
pao a exigencia de residencia prévia e precisam de licenpa para atuar no país. 
D a m esm a form a, firmas estrangeiras de servipos contábeis sofrem  restripoes 
no que diz respeito a investim entos e, em m enor grau, a exigencia de presenpa 
local e núm ero m ínim o de profissionais locais.

4  REGULACÁO E VANTAGENS ESPECÍFICAS A  FIRMAS  
EM SERVIAOS SELECIONADOS

Em  que m edida as diferenpas regulatórias descritas sum ariam ente acima, um a 
vez suavizadas em alguns de seus aspectos no contexto  das negociapoes da 
Alca, poderao afetar a com petitividade das firmas brasileiras, norte-am erica
nas e canadenses nos segmentos aqui abordados? C om  base em alguns resulta
dos recém-estabelecidos na literatura internacional sobre as relapoes entre re- 
gulapao e com petitiv idade em cada um  dos segm entos analisados, pode-se 
concluir algo sobre eventuais conseqüencias em nível de investim entos exter
nos, com  a eventual alterapao no quadro regulatório vigente? Crescerao, dim i- 
nuirao ou perm anecerao definidas por outros fatores as “vantagens específicas 
a firm as” brasileiras, canadenses e norte-am ericanas, com o resultado de tal 
homogeneizapao, tom ando-se como suposto que os novos term os regulatórios 
se aproxim ariam  daqueles vigentes nas economias desenvolvidas?
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D e m odo geral, a relapao entre regulapao e com petitividade vai depen
der de com o a política regulatória interage com  a política de com petipao.20 
A  idéia subjacente a esse ponto  é a de que a regulapao influencia a com petiti
vidade por meio da competipao. Assim, medidas regulatórias, tais como aber
tura de m ercado, que aum entam  a competipao dentro de determ inado setor, 
estim ulam  as firmas desse setor a se tornarem  mais competitivas.

As políticas regulatória e de competipao podem  interagir de quatro ma- 
neiras.21 P rim eiro , a po lítica  regu lató ria  pode con trad izer a po lítica  de com 
petipao. Isso acontece, p o r exem plo, quan d o  a regulapao estabelece um a 
divisao de m ercado , m itigando  a com petipao. Segundo, a regulapao pode 
su b stitu ir  a po lítica  de com petipao. Em  situapoes de m onopólios que apare- 
cem como inevitáveis, as práticas regulatórias procuram  controlar o poder de 
m ercado diretam ente. Terceiro, a regulapao pode reproduzir a política de com 
petipao, estabelecendo medidas que estim ulem  a concorrencia. E, por últim o, 
a regulapao pode usar m étodos da política de competipao, quando instrum en
tos da política regulatória procuram  tirar vantagem  dos incentivos de mercado 
e da dinám ica competitiva.

4.1 Seg uro -saúde

A  indùstria de seguros costum a ser bastante regulada. A  razao principal para 
isso é que, além da regulapao com um  a todas as classes de seguros, existe aque- 
la que incide especificam ente sobre cada m odalidade. N o  setor de seguro- 
saúde, por exemplo, sao com uns os lim ites à capacidade das com panhias de 
seguro para realizar seguros individuais, bem  como na definipao das informa- 
poes a serem levadas em conta na fixapao do prem io pago pelo segurado e nas 
exigencias de benefícios m ínim os que devem ser oferecidos.22

Ao contrário do caso geral, a competipao entre com panhias seguradoras é 
vista como potencialm ente predatória, tanto  para elas mesmas como para os 
consum idores. Os problem as trazidos pela competipao entre seguradoras po
dem  ser caracterizados como decorrentes de “assimetria de informapoes” entre 
elas e seus clientes.23 Portanto, um  arcaboupo regulatório que lim ite a compe- 
tipao entre com panhias seguradoras é tom ado com o requisito para a solidez 
das firmas envolvidas e até mesmo para a sua eficiencia.

2 0 . O EC D , 1 9 9 9 .

2 1 . Idem .

2 2 . O E C D , 1 9 9 8 a .

2 3 . P r im e iro , o s  s e g u ra d o s  n a o  p o s s u e m  i n f o r m a l e s  n em  c a p a c id a d e  s u fic ie n te  d e  in te r p re tá - la s ,  p a ra  a c o m p a n h a r  a s itu a g a o  f in a n c e ira  
d e  su a  s e g u ra d o ra .  A s s im , a c o m p e t ig a o  e n t re  s e g u ra d o ra s  te n d e  a re s u lta r  e m  su a  p rò p r ia  d e t e r i o r a lo  f in a n c e ira ,  q u e b ra s  no  s is te m a  
f in a n c e iro  e fa l ta  d e  c o b e r tu ra  p a ra  c o n s u m id o re s . E, e m  s e g u n d o  lu g a r, c o m o  o s  c o n s u m id o re s  p o s s u e m  b a ix a  c a p a c id a d e  de  e n te n d e r  e 
c o m p a ra r  os v á r io s  te r m o s  e c o n d ig o e s  d o s  c o n t ra to s  d e  s e g u ro s ,  a c o m p e t ig a o  p o r  m e io  d o  o fe re c im e n to  de  te r m o s  e c o n d ig o e s  m a is  
v a n ta jo s o s  s e ria  p o u c o  e fic ie n te  (O E C D , 1 9 9 8 a ).
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Entre os aspectos que influenciam  a competiqao estao as barreiras a en
trada presentes em certos mercados. C om  relaqao a esse ponto , cabe notar que 
certas m odalidades de oferta, em especial aquelas transfronteiras, sao m uito 
mais restritas nos Estados Unidos e no C anadá que no Brasil, conform e pode 
ser visto no quadro 1 a seguir. Nos Estados Unidos, tam bém  sao notáveis as 
proibiqoes de atuaqao de seguradoras estatais em vários Estados.

U m a segunda conclusao diretam ente derivada dessas colocaqoes é que a 
regulaqao, para contribuir positivam ente com  a eficiencia do setor de seguros, 
deve garantir a qualidade e a quantidade de informaqoes, a respeito da situa- 
qao financeira das seguradoras, que devem ser abertas ao público.

O u tro  ponto  im portante a observar é que, para incentivar a eficiencia e o 
estím ulo a inovaqao no setor, a regulaqao deve atuar de m odo complementar. 
Por exemplo, se a reguladlo estabelecer tetos de preqos, mas nao padroes mínimos 
de serviqos a serem prestados pelas seguradoras, as companhias de seguros acaba
rlo  oferecendo planos com coberturas menores e/ou serviqos de pior qualidade.24

Q U A D R O 1
Commitments em seguros (Gats) -  EUA, Brasil e Canadá

Modo de oferta/país: EUA Canadá Brasil
Transfronteiras
{Cross-border)

Proibigao da atuagao de 
companhias de controle 
ou propriedade estatal, 
sejam americanas ou es- 
trangeiras, em vários 
estados. Premios de se
guro -  exc. de vida -  de 
companhias nao incorpo
radas sob as leis dos EUA 
sao taxados em 4%.

Presenga comercial é 
exigida para o provimen- 
to de seguros diretos.

Nao regulada.

Consumo no exterior Nenhuma restripao. Taxas federais de 10% 
sobre premios líquidos 
pagos a seguradores 
nao-residentes.

Nao regulada.

Presenta comercial Proibigao da atuagao de 
companhias de controle 
ou propriedade estatal, 
sejam americanas ou es- 
trangeiras, em vários es
tados; requisitos de ci- 
dadania norte-america
na e residencia estatal 
em vários estados.

Exigencia de incorpora- 
gao sob as leis canaden- 
ses e de trocas recípro
cas de seguros. Em Qué
bec, 3/4 dos diretores 
devem ser cidadaos ca- 
nadenses e a maioria 
deve residir em Québec.

Exigencia da forma de 
Sociedade Anónima. 
Participagao estrangeira 
é limitada a 50% do ca
pital da companhia e a 
1/3 do capital votante.

Presenta de pessoas 
naturais

Nao regulada. Nenhuma restrigao. Nao regulada.

2 4 . O EC D , 1 9 9 8 a .
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A  im portancia da complementariedade da regulapao para a competitivida- 
de do setor de seguro-saúde foi abordada em termos gerais por Encinosa (2001). 
O  autor estudou o caso das H M O s norte-americanas no final dos anos 1990, 
quando os consumidores acreditaram que o corte de custos das H M O s resulta- 
riam em prepos menores, mas tam bém  em servipos de saúde de baixa qualidade. 
Em resposta a insatisfapao dos consumidores, muitos estados norte-americanos 
estabeleceram dois tipos distintos de medidas regulatórias: (i) padroes mínimos 
de qualidade dos servipos de saúde prestados25 e (ii) garantia de acesso a servipos 
de saúde especializados.26 Isso evitou que a qualidade dos servipos prestados 
caísse jun tam en te  com  os prepos, estim ulando as seguradoras a m anterem  a 
eficiencia para ser possível a oferta de servipos de qualidade por prepos mais 
baixos. Mais especificamente, evitou-se um a situapao de floor-to-ceiling, ou seja, 
um  conluio entre as H M O s por meio do qual elas nao ofereceriam aos pacientes 
um a qualidade acima do padrao m ínim o exigido.

Ao contrário, um a característica da regulapao do setor de seguro-saúde bra- 
sileiro que prejudica a sua eficiencia é a pouca complementariedade das medidas 
regulatórias. A  Lei no 9.656 criou quatro planos m ínimos de atendim ento (am- 
bulatorial, hospitalar, obstétrico e odontológico), além do plano de referencia. 
N o en tan to , nenhum  pon to  da legislapao coíbe aum ento  indiscrim inado de 
prepos de planos de saúde, exceto para clientes com mais de 60 anos e com mais 
de dez anos no plano. A  combinapao de padroes m ínim os de atendim ento e 
ausencia de controle de prepos faz com que as operadoras de seguro-saúde esta- 
belepam prepos altos por seus planos, nao tendo nenum  estímulo para adminis
trar seus custos adequadam ente e oferecer prepos mais competitivos.

O u tro  aspecto regulatório com  im pacto na com petitividade do setor de 
seguros é o requisito de licenpas para atuar. O  processo para obtenpao de licen- 
pa geralm ente é dem orado e envolve vasta docum entapao. O s altos encargos 
com  licenciam ento prejudicam  a eficiencia das seguradoras dos Estados U ni
dos e do Canadá. C om o nao há um a harmonizapao ou reconhecim ento m útuo 
de licenpa, de m odo a ser possível com  apenas um a licenpa atuar em vários 
estados/províncias, as com panhias de seguro-saúde norte-am ericanas e cana- 
denses acabam tendo altos custos com  m últiplos licenciamentos. Tal barreira, 
por outro lado, tam bém  se aplicaria a empresas estrangeiras.

Restripoes referentes a propriedade de com panhias seguradoras tam bém  
prejudicam  a com petitiv idade das firm as. O s objetivos dessas m edidas sao

2 5 . T re ze  e s ta d o s  n o r te -a m e r ic a n o s  f ix a ra m  n ív e is  m ín im o s  d e  c o b e r tu ra  p a ra  m a s te c to m ia ;  1 7 , p a ra  c ir u rg ia  de  r e c o n s t r u y o  d e  s e io ; e 
1 0 , p a ra  d o e n g a s  m e n ta is  (E n c in o s a , 2 0 0 1 ) .

2 6 . Em  o u tu b r o  d e  1 9 9 9 ,  3 3  e s ta d o s  n o r te -a m e r ic a n o s  c r ia ra m  le is  p e r m it in d o  o  a c e s s o  d ire to  d e  m u lh e re s  a e s p e c ia lis ta s  e m  s a ú d e  da  
m u lh e r ;  2 0  c r ia ra m  le is  re la t iv a s  a e s p e c ia lis ta s  e m  d o e n g a s  c ró n ic a s ;  3 7  p a s s a ra m  le is  a m p l ia n d o  o  a c e s s o  a s e rv id o s  e m e rg e n c ia is  de 
sa ú d e ; e 1 4  e x ig ira m  p la n o s  q u e  p e rm ita m  a o  p a c ie n te  a cesso  a m e d ic a m e n to s  n a o  p re s e n te s  n os  fo rm u lá r io s  d as  H M O s  (E n c in o s a , 2 0 0 1 ) .
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lim itar o controle de outros setores da econom ia sobre o setor financeiro e do 
seguro-saúde em particular, de m odo a m itigar os efeitos de contágio, caso 
outros setores com  os quais estejam envolvidos os proprietários da seguradora 
atravessem problemas. N o entanto, essas regras criam barreiras ao exercício da 
gestao corporativa da seguradora, prejudicando sua rentabilidade e eficiencia 
em termos de resposta a riscos.27

M uitos países tem  leis antitruste aplicáveis ao setor de seguros, atravancan- 
do a realiza9 ao de acordos de coopera9 ao benéficos a eficiencia das seguradoras. 
Exemplos disso sao os acordos de com partilham ento de inform a9 oes sobre riscos 
e os acordos de divisao de grandes riscos. Seria necessária, portanto, a ado9 ao de 
leis de com peti9 ao mais modernas, mais próximas da abordagem do estudo caso 
a caso.28 Conform e ressaltado, a concorrencia entre os provedores de seguros é 
vista como potencialm ente predatória e prejudicial a eficiencia do setor.

Por fim, cabe por outro lado ressaltar um a desvantagem com petitiva das 
seguradoras canadenses frente as norte-am ericanas e brasileiras gerada por sua 
estru tura  regulatória. O  Insurance Companies Act (ICA) estabelece controles 
adm inistrativos sobre os negócios e o regime de governan9 a corporativa das 
seguradoras federais e estrangeiras que atuam  no Canadá. C ada província pos- 
sui um  arcabou9 o sem elhante ao federal, estabelecendo as mesmas formas de 
restri9 oes as seguradoras sob sua jurisdi9 ao. N o entanto, essas regras im pedem  
que as com panhias canadenses estabele9 am a estrutura corporativa que julga- 
rem  mais adequada, prejudicando sua rentabilidade e eficiencia.

A  nosso juízo, é possível concluir, das observa9 oes desta se9 ao e da anterior, que:

• Seguindo-se a evidencia estabelecida na lite ra tu ra  in ternacional m en
cionada, é possível localizar um a co n trib u i9 ao já  oferecida pelo avan- 
9 ado estágio evolutivo, alcan9 ado na regula9 ao nos EU A  e no C anadá, 
aos agentes ofertantes de seguros-saúde em seus m ercados locais, con
trastando com  as insuficiencias regulatórias no caso brasileiro. E nquanto  
as empresas canadenses e norte-am ericanas já operam  há algum  tem po 
em contexto de regula9 oes com plem entares e eficientes, no caso brasi- 
leiro o desenho da regula9 ao ainda está em estágio in term ediário  quanto  
aos problem as decorrentes de “falhas de m ercado” e “falhas de governo 
(regula9 ao)”. N o que diz respeito ao processo evolucionário de aprendiza- 
do acumulado, as empresas brasileiras tendem  a se defrontar com desafíos 
maiores, nao apenas para internacionaliza9 ao, como para enfrentar a con
correncia de firmas originárias daqueles países no próprio mercado local;

2 7 . O EC D , 1 9 9 8 a .

2 8 . Idem .
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• A  fortiori, o ponto  anterior se aplica no caso da coleta, m anejo e proces- 
sam ento de informapoes. A  eventual homogeneizapao de requisitos in- 
formacionais no tocante ao funcionam ento de empresas no ramo, com a 
Alca, deverá encontrar empresas canadenses e norte-am ericanas já tendo 
desenvolvido com petencias necessárias; e

• As barreiras e regulamentapoes em nível infranacional nos EU A  poderao 
gerar um a assimetria entre as condipoes competitivas de agentes locais e 
estrangeiros, desfavorável a estes, tom ando-se o suposto de que a auto
nom ia federativa nesse país m anterá à parte as determinapoes regulatòrias 
infrafederais no àm bito da Alca.

4 .2  Seguro de c réd ito  à e x p o r ta d o

Em  geral, as características do arcaboupo regulatòrio que garantem  (ou, pelo 
m enos, nao prejudicam ) a com petitividade do setor de seguros tam bèm  sao 
válidas especificam ente para o segm ento de seguro de crèdito à exportapao. 
Em princípio, o caráter infante da indústria de seguro de crèdito à exportapao 
no Brasil colocaria dificuldades, em termos de aprendizado cumulativo diante 
da regulapao, similares ao caso anterior. Algumas peculiaridades desse segmen
to, no entanto, devem ser levantadas. Primeiro, trata-se de um  seguro adquirido 
principalm ente por grandes firmas. Assim sendo, seus consum idores em pre- 
gam profissionais qualificados, que coletam e analisam informapoes referentes 
à com panhia seguradora, de m odo a concluir a respeito de sua situapao finan- 
ceira. Tais profissionais tam bèm  estao habilitados a avaliar contratos de seguros, 
podendo distinguir qual seguradora oferece as condipoes e os termos mais vanta- 
josos. Desse m odo, as seguradoras de crèdito à exportapao sao vigiadas financei- 
ramente de forma mais efetiva por seus clientes, e a competipao entre elas pode 
trazer m aior eficiencia. Portanto, um  arcaboupo regulatòrio que favorepa a com- 
petitividade do setor de seguro de crèdito à exportapao deve ser mais conivente 
com a concorrencia que em outros segmentos de seguros.

Em  segundo lugar, o conceito de eficiencia no setor de seguro de crèdito 
à exportapao pode ser bastante distinto daquele considerado em outras m oda
lidades de seguro. C onform e apon ta  D ew it (2001), os program as de seguro 
de crèdito à exportapao estao freqüentem ente direcionados a objetivos po lí
ticos mais globais do governo do país exportador. C om o o risco político è 
geralm ente considerado m uito  alto pelo setor privado, este apenas oferece 
co b ertu ra  p ara  ou tros tipos de risco (por exem plo, o com ercial) ou atua 
conjun tam ente  com  agencias oficiais de seguro de crèdito à exportapao.

A  presenpa preponderante dessas agencias no seguro de crèdito à exporta- 
pao faz com que este seja utilizado no atendim ento a certos objetivos de política
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economica (por exemplo, a promopao de maior exportapao de certo produto). 
Logo, um a seguradora de crédito à exportapao mais eficiente nao é necessariamen
te a que oferece o melhor produto pelo m enor prepo, mas sim a que se direciona 
para a execupao de certo objetivo estabelecido pela política economica do país.

Tanto nos Estados Unidos quanto no Canadá e no Brasil, nao sao visíveis quais
quer vantagens trazidas pelo arcaboupo regulatòrio às firmas de seguro de crédito à 
exportapao (SCE). Conforme visto na sepao anterior, é grande a presenpa das agencias 
oficiais de SCE, nao sò na concessao direta, mas também no envolvimento com as 
firmas nao-oficiais que trabalham com o seguro de crédito à exportapao.

Logo, o setor de SCE nesses países, assim com o em quase todo o resto do 
m undo , possui metas ligadas a objetivos mais gerais de política econom ica, 
nao necessariam ente coincidentes com  um a lògica de m ercado, de eficiencia 
nos custos e busca de lucro. 29 Faz pouco sentido, portan to , falar em vantagens 
competitivas “específicas a firmas” geradas pelo arcaboupo regulatòrio nos se- 
tores de SCE desses países.

Em  resum o, a participapao estrangeira no ram o de SCE pode se tornar 
m aior via com ércio, fazendo parte da oferta local na extensao em que haja 
internacionalzapao dos correspondentes mercados, e, no tocante a investimen- 
tos no Brasil, a tendencia parece ser de coligapoes e presenpa m inoritária jun to  
a sòcios públicos e privados locais. N ao  há visíveis conseqüencias marcantes 
em decorrencia de eventual convergencia regulatòria.

4 .3  Transportes te rre s tres

U m  fator considerado entre os principais responsáveis pela baixa eficiencia do 
setor de transportes terrestres é a propriedade ou a estreita ligapao do segmen
to com  o setor público. Isso é mais notável no caso das ferrovias.30 D e fato, em 
um  am biente no qual o setor público com prom ete-se a cobrir total ou parcial
m ente  as eventuais perdas, as firm as nao possuem  n en h u m  incentivo para 
baixar custos e m elhorar a qualidade dos servipos prestados.

O u tro  item  de fragilizapao dos transportes terrestres, particu larm en te  
das ferrovias, é a idéia de que o setor atende a outros objetivos que nao a 
maximizapao de lucro, dentro das chamadas “obrigapoes do servipo público”. 
Isso contribuiria para que seus custos raram ente fossem verificados, justifican
do as grandes perdas que posteriorm ente seriam cobertas pelo setor público.31

2 9 . D e w it ,  2 0 0 1

3 0 . S e g u n d o  d a d o s  d a  O E C D  ( 1 9 9 8 b ) ,  e m  1 9 9 4 , as re c e ita s  d o  s e to r  fe r ro v ià r io  na F ranga , I tá lia  e E spa n ha  n a o  c o b r ia m  s e q u e r m e ta d e  d os  
c u s to s  o p e ra c io n a is .  N o  e n ta n to ,  C a n to s  e M a u d o s  (2 0 0 1 )  a c re d ita m  q u e  a p ro d u t iv id a d e  d as  c o m p a n h ia s  fe r ro v iá r ia s  e u ro p é ia s  c re sce u  
n o ta v e lm e n te  d u r a n te  o  p e r ío d o  d e  re g u la g a o  ( in ic io  d o s  a n o s  1 9 5 0  a té  in ic io  d o s  a n o s  1 9 9 0 ) .  Sua d e te r io ra g a o  f in a n c e ira  se ria  e x p lic a d a  
m u ito  m a is  p o r  p ro b le m a s  de  re a liz a g a o  d e  re c e ita s  (d e v id o  a c o n t ro le s  d e  ta r ifa s ,  n ív e is  d e  s e rv ig o s , d e c is o e s  d e  in v e s t im e n to ,  e tc .)  d o  
q u e  p o r  in e f ic ie n c ia s  re la t iv a s  a c u s to s .

3 1 . O E C D , 1 9 9 8 b .

C a p ita is  e s tr a n g e ir o s  e m  se rv ig o s  n o  Brasil e  im p a c to s  p o te n c ia is  d a  n e g o c ia g à o  d a  A lca 2 2 1



Assim, duas características que o aparato regulatório deve possuir para estim u
lar a eficiencia do setor de transportes terrestres sao a garantia da abertura do 
setor ao capital privado e a garantia da transparencia dos custos das “obriga- 
çoes do serviço público”.

D e fato, a hipótese de que a privatizaçao no setor de transportes — e, de 
form a mais ampla, a liberalizaçao da entrada — eleva a eficiencia e a qualidade 
dos serviços prestados pelo setor é sustentada por vários estudos em píricos.32 
A  liberalizaçao dos preços, em piricam ente, tam bém  se revelou benéfica ao 
setor de transportes terrestres. N os estudos apresentados por Boylaud e N ico- 
letti (2001), a liberalizaçao de preços sempre se associou a posteriores incre
m entos de eficiencia, qualidade e produtividade. Além disso, sem pre ocorre- 
ram  declínios de preços após sua liberalizaçao.

O s transportes terrestres geram externalidades — como emissao de polu- 
entes, poluiçao sonora e segurança — que podem  justificar certa regulamenta- 
çao.33 C om o os custos com  poluiçao do ar e sonora nao afetam diretam ente o 
orçam ento  das transportadoras, elas possuem  pouco ou n en h u m  incentivo 
para reduzi-los. Assim sendo, fazem-se necessárias medidas que restrinjam  es
ses custos gerados pelas firmas de transportes terrestres, como sobretaxas para 
cam inhoes mais poluentes.

Porém, parece nao serem necessários aparatos regulatórios específicos para 
se garantir a segurança em transportes terrestres. Estudos empíricos m ostram  
que a liberalizaçao em transportes terrestres aum enta — ou, pelo m enos, nao 
d im inui — a segurança no setor. K rohn (1998) aponta que, após a desregula- 
m entaçao, nos anos 1980, das ferrovias dos Estados Unidos, o índice de aci- 
dentes por to n /k m  reduziu-se significativam ente. U m a das razoes para isso, 
segundo o autor, seria o aum ento da com petiçao no setor.

Alexander (1992) argum enta que a desregulamentaçao do transporte ro- 
doviário nos Estados U nidos na década 1980 reduziu as taxas de m ortos e 
feridos nas estradas, apesar do aum ento do tráfego, com  o m aior núm ero de 
participantes no setor. Para o autor, é provável que a reduçao dos salários tenha 
perm itido  às empresas d ispor de recursos para oferecer aos m otoristas mais 
equipam entos e capacitaçao adicional com  vistas à m elhoria da segurança.

A  regulaçao do setor de transportes terrestres no Brasil im pede que ele se 
torne mais eficiente e com petitivo. As restriçoes à entrada existentes tanto  no 
setor de transporte ferroviário (necessidade de autorizaçao governam ental para

3 2 . Ver, p o r  e x e m p lo ,  L a w to n - S m ith  ( 1 9 9 5 )  e as re s e n h a s  d e  v a r io s  e m  B o y la u d  &  N ic o le t t i  (2 0 0 1 ) .

3 3 . B o y la u d  e N ic o le t t i ,  2 0 0 1 .  Para  e s tim a t iv a s  de  c u s to s  c o m  p o lu ig ä o  d o  a r  e s o n o ra ,  ve r, p o r  e x e m p lo ,  o s  t ra b a lh o s  d e  L a w to n - S m ith  
(1 9 9 5 ) ,  F o rk e n b ro k  ( 2 0 0 1 )  e D ie k m a n n  (1 9 9 0 ).
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atuar no setor) quanto  no de transporte rodoviário (discriminaçao ao capital 
estrangeiro) lim itam  a com petiçao no setor, nao estim ulando a eficiencia e a 
inovaçao das firmas presentes no m ercado. Ao contràrio, os Estados Unidos e o 
C anadá realizaram várias reformas regulatórias em seus setores de transportes 
terrestres, liberalizando a entrada e os preços e estim ulando, assim, a eficien
cia do setor. Cabe ressaltar, no entanto, que ainda perduram  discriminaçoes ao 
capital estrangeiro, especialm ente nos Estados U nidos.34 Desse m odo, levan- 
do-se em consideraçao o aprendizado de firmas brasileiras e nao-brasileiras de 
transportes terrestres em seus contextos regulatórios de origem, pode-se pre
sum ir a presença de vantagens competitivas “específicas a firmas” no caso das 
nao-residentes. Afinal, estando, na base, expostas a um a com petiçao mais acir- 
rada em um  setor em que, conform e a lite ra tu ra  especializada, o am biente 
concorrencial desregulam entado tem  sido potencializador de capacidades, a 
eventual supressao de barreiras regulatórias à participaçao de estrangeiros em 
mercados locais poderá tornar favorável o cálculo quanto  ao IED  no Brasil, na 
perspectiva das empresas norte-am ericanas e canadenses. A  recíproca nao é 
verdadeira, um a vez que nao apenas — como no caso dos seguros-saúde — po- 
dem  persistir barreiras infrafederais à operaçao de firmas brasileiras nos merca
dos norte-am ericanos e canadenses, com o tam bém  as empresas do Brasil no 
m ínim o nao estao adaptadas a operar em um  contexto de desregulamentaçao.

Pode ser que as vantagens tecnológicas e financeiras de empresas nao-brasi- 
leiras nao sejam suficientes para compensar vantagens idiossincráticas de outra 
natureza por parte das concorrentes locais (conhecimento acumulado na gestao 
da mao-de-obra, no processo de adequaçao de produtos, etc.). N o que depende, 
porém , da regulaçao, sua harmonizaçao e liberalizaçao encontrariam  empresas 
estrangeiras mais adaptadas a funcionar em tal contexto. Conform e a literatura 
sobre transportes terrestres e sua regulaçao, a experiencia acum ulada no am bi
ente dos EUA e do Canadá teria tudo para se tornar ativo “específico a firmas”.

4 .4  Serviços profissionais

O  tipo de regulaçao que assegura a qualidade dos serviços profissionais prestados 
vai depender, em prim eira instancia, do tipo de cliente que dem anda o serviço.35

Os serviços profissionais podem  ser classificados como: (i) serviços voltados 
principalm ente para grandes corporaçoes empresariais e (ii) serviços voltados 
basicamente para clientes individuais. N o prim eiro tipo, incluem-se atividades 
como propaganda, pesquisa de mercado, contabilidade e auditoria, serviços le- 
gais, serviços de arquitetura e engenharia, processamento de dados e geraçao de

3 4 . O EC D , 2 0 0 0 .

3 5 . Idem .
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softwares. A  segunda categoria engloba serviços profissionais nas áreas de saúde 
e educaçao, prestados por médicos, enfermeiros e professores, entre outros.

As grandes corporaçoes possuem conhecim ento que lhes perm ite julgar a 
qualidade dos serviços que lhes sao oferecidos. Possuem, tam bém , grande po
der de negociaçao jun to  aos provedores de serviços profissionais. Essas duas 
qualidades conferem  às grandes corporaçoes, portan to , grande capacidade de 
autoproteçao, perm itindo-lhes dem andar serviços de alta qualidade dos p ro 
vedores de serviços profissionais.36

Clientes individuais, por sua vez, nao sao tao capazes de julgar adequada- 
m ente a qualidade dos serviços que lhes sao oferecidos e nao possuem grande 
poder de negociaçao jun to  a provedores de serviços profissionais. É necessàrio, 
portan to , que haja certo grau de com petiçao entre tais provedores de serviços 
profissionais para clientes individuais, de m odo a assegurar a qualidade dos 
serviços por eles prestados.37

Portanto, o arcabouço regulatório voltado para serviços profissionais pres
tados a grandes corporaçoes necessita nao m uito mais que garantir o livre co- 
m ércio dos serviços, já que as grandes corporaçoes têm  poder para exigir a 
qualidade dos serviços prestados. Já no caso de clientes individuais, apesar de 
se beneficiarem da com petiçao de preços e de qualidade entre os provedores de 
serviços profissionais, sao necessárias algumas proteçoes regulatórias para ga
ran tir  a qualidade dos serviços.38 Teoricam ente, há  certa incom patib ilidade 
entre a m anutençao da qualidade dos serviços prestados e a com petiçao entre 
os prestadores de serviços profissionais. Para garantir a qualidade dos serviços, 
podem  ser adotadas algumas m edidas regulatórias — restriçoes à en trada no 
mercado, inclusive de provedores estrangeiros, estabelecimento de preços m í
nim os e restriçoes à realizaçao de propaganda e a associaçoes comerciais — que 
acabam  por reduzir o grau de com petiçao, resultando em m aiores preços e 
m enor oferta de serviços.39, 40

N o en tan to , nao é necessário — e m uito  m enos razoável — elim inar toda 
a com petiçao do setor para assegurar a qualidade dos serviços profissionais.
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Até porque vários estudos em píricos descartam  a existência de um a relaçao 
entre m enor com petiçao e m aior qualidade. Alguns até mesmo sustentam  que 
a dim inuiçao da com petitividade no setor de serviços profissionais aum enta os 
preços e reduz a qualidade dos serviços prestados.

A  O F T  (2001) coloca que restriçoes à oferta de serviços profissionais 
tende a elevar custos e preços e a in ib ir a inovaçao no setor. U m  estudo reali
zado pela Industry Commission da A ustrália conclui que a perm issao de prá- 
ticas com petitivas nao reduz a qualidade dos serviços adquiridos pelos clien
tes. A  O E C D  (2000), revisando onze estudos com parativos, m ostra que, em 
seis, a qualidade m ostrou-se neutra diante do grau de com petiçao, em dois a 
qualidade aum entou  com  as restriçoes à com petiçao e, nos outros três, caiu 
após a reduçao da competiçao. Sua conclusao geral é de que a m aior com peti- 
çao nao necessariamente reduz a qualidade dos serviços prestados.

D en tro  da hipótese de que um a m aior com petiçao no setor de serviços 
profissionais é benéfica (ou, ao menos, nao é nociva) à qualidade dos serviços 
prestados, restriçoes à realizaçao de propaganda poderiam  prejudicar o setor, 
um a vez que isso desestimula a com petiçao. Schroeter et alii (1987), estudan- 
do práticas de propaganda em 17 áreas m etropolitanas dos Estados Unidos no 
setor de serviços legais, concluíram  que a realizaçao de propaganda por parte 
de prestadores de serviços legais aum enta a com petiçao entre eles. A  O E C D  
(2000) chegou a conclusoes sem elhan tes, co n sta tan d o  que o an u n cio  de 
m enores preços atrai m aior volum e de clientes e reduz o custo fixo m édio. 
Assim, a firm a pode oferecer menores preços sem reduzir a qualidade dos ser- 
viços prestados. Bortolotti (2000) tam bém  coloca que a aboliçao de restriçoes 
à realizaçao de propaganda traz efeitos benéficos.

M esm o restriçoes baseadas em critérios de qualidade, para assegurar que 
apenas provedores mais qualificados atuem  no mercado, nao devem ser m uito 
rigorosas. Vários estudos, levantados em O E C D  (2000), concluíram  que, sob 
altos padroes de qualificaçao exigidos, cai a qualidade média dos serviços presta
dos. Isso ocorre porque os consumidores, ao se depararem apenas com serviços 
de alto preço/qualidade, farao eles próprios os serviços, reduzindo a qualidade 
média dos serviços que sao prestados. Críticos da reserva de mercado apenas a 
profissionais altam ente qualificados apontam  que um a certificaçao seria mais 
benéfica que tal procedim ento, pois os preços dos serviços seriam menores (já 
que a oferta nao seria restrita) e a qualidade seria razoavelmente m antida.41 ■ 42
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A  questao-chave, portanto, é relaxar as restriçoes à competiçao que nao sao 
necessárias para m anter a qualidade dos serviços profissionais.43 A  presença de 
restriçoes justifica-se em quatro situaçoes: se servirem ao interesse publico, se 
servirem ao progresso econòmico, se os beneficios forem divididos com os con
sumidores e se nao eliminarem a competiçao.44 Os entraves à competiçao consi
derados inuteis para a qualidade dos serviços enquadram-se em quatro tipos:45

•  R estr içoes a en trada e acesso . Os controles à entrada podem  se dar em 
dois níveis: a determ inaçao de quem  pode obter a licença para atuar e a 
determ inaçao das escolas cujos diplom ados sao aceitos como profissio
nais habilitados a atuar na profissao. É pouco provável que seja necessá- 
rio u tilizar am bos os níveis para  assegurar a qualidade dos serviços. 
Com binadas com  restriçoes aos tipos de serviços que podem  ser oferta
dos, barreiras à entrada tam bém  inibem  a com petiçao na form a de no- 
vos produtos e/ou provedores.

•  R estr içoes à c o m p etiça o  p o r  p reços. O  estabelecimento de taxas m íni
mas a serem cobradas por serviços profissionais prestados im pede que os 
provedores realizem um a com petiçao de preços entre si.46 Em  alguns 
lugares, com o nos Estados U nidos, por exemplo, mesm o o estabeleci- 
m ento de taxas máximas é considerado anticom petitivo, pois o uso de 
escalas m áxim as poderia  tornar-se justificativa para  m an ter os preços 
acima dos preços competitivos.

•  R estr içoes à realizaçao de p rop agan d a  n a o -en g a n o sa . A  propaganda é 
um  im portante meio para inform ar os consum idores a respeito de novos 
produtos, serviços e provedores. Portan to , ela encoraja a inovaçao e a 
nova entrada. Restriçoes à realizaçao de propaganda nao-enganosa de- 
sestim ulam  a inovaçao e a com petitividade no setor.

•  R estr iço es a form as a ltern ativas d e p rà tica  d o s  serv iços. Em  serviços 
profissionais, relaçoes de corporaçao, franchising e até mesmo estabeleci- 
m ento  de filiais sao freqüen tem ente  pro ib idos. Relaçoes de parceria, 
corporaçao e emprego com  nao-praticantes da profissao tam bém  sofrem 
sérias restriçoes. E m  várias situaçoes, essas restriçoes fo ram  relaxa
das, pois im pedem  a form açao de estru tu ras  de custo  m ais efic ien
tes. Restriçoes a parcerias entre profissionais locais e estrangeiros sao 
im portantes obstáculos à com petiçao internacional.
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Portanto, o arcabouço regulatorio que incentiva m aior eficiencia dentro 
do setor de serviços profissionais é aquele que assegura a qualidade dos serviços 
prestados a pequenos clientes, mas sem estabelecer restriçoes que prejudiquem  
a com petiçao do setor e que levem a um a m enor qualidade dos serviços presta
dos. Em  suma, as restriçoes devem se circunscrever ao m ínim o necessário para 
atingir os objetivos de proteçao ao consum idor.47

U m a análise comparativa dos principais traços da regulaçao dos segmentos 
de serviços profissionais em questao nos Estados Unidos, no Brasil e no Canadá 
revela que, em quase todos os casos, há um  certo número de atividades reservadas 
exclusivamente a profissionais qualificados da área. Isso representa um a desvanta- 
gem em com um  para firmas de serviços profissionais de todos os países, já que elas 
nao competem com profissionais de outras áreas. A  exceçao fica para as firmas de 
serviços contábeis do Canadá, onde os principais tipos de auditoria (estatutária, 
do setor público, de fusoes e análise de insolvencia) sao realizados tam bém  por 
profissionais de outras áreas que nao necessariamente da contabilidade.

A  qualificaçao m ínim a exigida para que provedores de serviços profissio- 
nais possam atuar é m uito m aior nos casos canadense e norte-am ericano que 
no brasileiro. N orm alm ente , nos Estados U nidos e no C anadá, além de um  
núm ero m ínim o de estudos universitários, exige-se que o profissional possua 
tam bém  alguns anos de experiencia profissional (o que, em nenhum  caso, é 
exigido no Brasil) e aprovaçao em exame de qualificaçao.

A  configuraçao desse fato em um a vantagem  com petitiva das firmas de 
serviços profissionais canadenses e norte-am ericanas frente às brasileiras vai 
depender essencialmente da possibilidade de os benefícios gerados pela m aior 
qualidade dos serviços suplantarem  os custos, representados pelos maiores preços 
dos serviços. Provavelmente as firmas canadenses e norte-am ericanas terao mais 
vantagens frente a m ercados/clientes de m aior poder aquisitivo.

As firmas canadenses de serviços de engenharia apresentam  clara vanta- 
gem em relaçao às de outros países, no que tange ao aprendizado dentro de 
contextos regulatorios mais potencializadores de capacidades por meio da con
correncia plena. Afinal, a regulaçao desse setor no país nao im poe quaisquer 
restriçoes à realizaçao de propaganda, formas de estabelecimentos, tarifas co
bradas e práticas, restriçoes que costum am  ser nocivas às firmas de serviços 
profissionais. D o m esm o m odo, as firmas de serviços contábeis brasileiras se 
beneficiam da ausencia dessas restriçoes, presentes em certo grau nos Estados 
Unidos e no Canadá. Por fim, as firmas de serviços legais brasileiras sao preju- 
dicadas pelas restriçoes à realizaçao de propaganda, ausentes em outros países.

4 7 . OFT, 2 0 0 1 .
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O  exame dos arcabouços regulatórios nacionais no Brasil, nos EUA e no C ana
dá referentes aos serviços abordados aqui — passíveis de caracterizaçao atual 
como “nao-comercializáveis” e de baixa penetraçao de investim entos externos 
diretos — perm itiu-nos concluir o seguinte:

• O  peso das regulam entaçoes diferenciadas, com o fontes de vantagens 
com petitivas nacionalm ente d istin tas para  em presas brasileiras, cana- 
denses e norte-am ericanas em um  contexto pós-Alca, varia significativa
m ente nos serviços, a julgar pela am ostra aqui abordada;

• N o caso dos seguros de crédito à exportaçao, por exemplo, a eventual conver- 
gência regulatória nao mudará substancialmente as posiçoes competitivas atuais;

• N o seguro-saude, o aprim oram ento da qualidade e o forte conteudo de 
exigências já contidas nos arcabouços regulatórios dos EUA e do Canadá 
têm  ensejado aprendizado cum ulativo pelos participantes em seus m er
cados, o que tende a lhes conferir crescentes “vantagens específicas a 
firm as”, em relaçao ao quadro  ainda em desenvolvim ento  no Brasil. 
Tais vantagens se farao presentes tanto m aior seja a convergência regula- 
tória em direçao ao padrao norte-am ericano e tanto  m enores sejam as 
barreiras à operaçao de firmas estrangeiras;

• N os transportes terrestres, revela-se ainda um a vantagem  para firmas 
norte-am ericanas e canadenses oriunda das diferenças regulatórias, ain
da que por motivo oposto ao do caso de seguros-saude. O  aprendizado 
específico a suas firmas vem sendo positivam ente afetado por um  qua
dro regulatório em que a concorrência plena tem  sido estim ulada e as 
barreiras à entrada, para os agentes económicos locais, nao sao acentua
dam ente elevadas po r dispositivos legais e regulamentares;

• A  m aior concorrência nesses segm entos se dá mesmo com  as barreiras 
colocadas em term os de requisitos para a entrada nos mercados de servi
ços dos EUA e do C anadá, sob a form a de exigência de reconhecim ento 
local de qualificaçoes e demais aspectos, com  ou sem restriçoes explícitas 
à operaçao de agentes estrangeiros;

• Essas restriçoes nem  sem pre se revelam sob formas diretas no àm bito 
federal, mas apenas nas instàncias infrafederais, tratando-se de aspecto 
relevante a ser considerado pelos negociadores brasileiros;

• Vantagens/desvantagens decorrentes das atuais diferenças regulatórias e 
transportadas ao contexto de hom ogeneidade nao serao necessariamente 
mais fortes que aquelas de origem financeira ou tecnológica; mas

5 CONSIDERAÇÔES FINAIS
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• Finalm ente, tudo indica que, para a com petitividade das firmas brasilei
ras, poderá ser crucial o tem po disponível para sua adaptapao ao eventu
al novo contexto regulatório associado a Alca. A  ausencia de tem po ou o 
retardam ento na readequapao poderá ser bastante prejudicial.

Capitais estrangeiros em serviços no Brasil e impactos potenciáis da negociaçao da Alca 229
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